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Resolução
RESOLUÇÃO N" 096/95

Estabelece normas especiais de
tramitação para os Projetos de Lei n°
215/95 c 216/95.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
promulgo a seguinte resolução

Ari. 1° - Na tramitação do Projeto de Lei n° 215/95, que "Dispõe, nos
termos do artigo 166 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sobre o Plano
Plurianuat para o quadrienio 1996-1999 c dá outras providencias", e do Projeto
de Lei n° 216/95, que "Dispõe, nos termos do artigo 165 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sobre o Plano de Desenvolvimento Econômico c Social para o
quadrienio 1995-1998 c dá outras providências", serão obedecidas as normas
seguintes:

I - as emendas de Deputados Distritais poderão ser apresentadas até
10 de abril de 1995;

II - as Comissões emitirão seus pareceres até 20 de abrfl de 1995;

III - a inclusão na Ordem do Dia ocorrerá até 24 de abril de 1995,
com ou sem parecer das Comissões.

§ Io - Os prazos para apresentação de emendas e para emissão dos
parcccrcs silo improrrogáveis e comunsàsComissões competentes.

§ 2° - A discussão e votação dos Projetos a que se refere este artigo
terá preferenciasobre as demais matérias.

§ 3° - O Presidente da Câmara Legislativa convocará tantas sessões
extraordinárias quantas forem necessárias para discussão e votação dos Projetos a
que se refere este artigo, sem prejuízo da discussão e votação realizadas nas
sessões ordinárias.

Art. V - A pailicipneno da sociedade civil poderá ser exercida pelo
oferecimento de emenda popular, subscrita por entidades culturais, cientificas,
associativas, sindicais, c demais instituições representativas da sociedade civil
leualmente constituídas e com sede no Distrito Federal.

§ Io - As emendas populares serão oferecidas no mesmo prazo do

inciso I do artigo anterior c deverão ter apoio de pelo menos um Deputado
Distrital.

§ 2o - Caberá â Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
realizar audiências públicas para ouvir representantes das entidades signatárias
das emendas populares.

Art. 3" - F-sta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de março de 1995.

Redação Final

RKIMÇÀO FINAI.

PRO.II.TO l)K RKSOLUÇÀO N"006/95

F.sliibelrce iioiiiiiis cs|>t'( iiils «Ir
triimiliiçAo paru os Projetos de I ei
li" 215/95 c 216/95.

A (AMARA I.F.ÍÍISI .ATIVA l><> DISTRITO I 1.1)1 UAI dcciola

Ari. I* - Na tramitação do Projeto de Lei n" 215/95. que "Dispõe,
nos termos do artigo líto da Lei Orgânica do Distrito Fcdcinl. sobie o Plano
Plurinitiial paia o quadrienio 1996-1999 e dá outras providencias", c do Projeto
de Lei n" 216/95. que "Dispõe, nos termos do artigo 165 da lei Oigânica do
Disliiln ledcial, sohie o Plano de Desenvolvimento Ironõniieo e Social paia o
quadiicuio 1995-1998 e dá outras piovidOncias", serão obedecidas as normas
seguintes

I - as emendas de Deputados Distritais poderão ser apresentadas até
10 de abril de 1995;

II - as Comissões emitirão seus pareceres até 20 de abril de 1995.

III - a inclusão na Ordem do Dia ocorrerá até 24 de abril de 1995.
com ou sem parecer das Comissões.

§ I" - Os prazos para apresentação de emendas e para emissão dos
pareceres sãp(improrrogáveis e comuns ás Comissões competentes
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§ 2"- A discussão e votação dos Projetos a que se refere este artigo
terá picletCncin sobre as demais matérias.

tj 3" - O Presidente da Câmara Legislativa convocará tantas sessões
extraordinárias quantas lotem necessárias para discussão e votação dos
Projetos a que se refere este artigo, sem prejuízo da discussão e votação
realizadas nas sessões ordinárias.

Ari. 2" - A pailicipnção dil sociedade civil podeiá sei exeicida polo
olciccimcnlo de emenda populai, sulvieiila poi entidades etitluiais, eieiilllicas,
associativas, sindicais, e demais instituições representativas da sociedade civil
legalmente constituídas e com sede no Distrito I edeial

•.c § I" - As emendas populares serão olerecidas no mesmo prazo do
inciso I do artigo anterior e deverão ter apoio de pelo menos um Deputado
Distrital.

§ 2" - Caberá á Comissão de F.conomia, Orçamento e finanças
realizar audiências públicas para ouvir representantes das entidades signataiias
das emendas populares

Ari. J" - Lsla Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Salas das Sessões, de março de 1995

Atas
TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAEIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUMARIO

1 - ATA SUCINTA DA 30* SESSÃO ORDINÁRIA, EM
29 DE MARÇO DE 1995.

1.1 - ABERTURA

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

1.2.1 - LEITURA

ANTERIORES

DAS ATAS DAS SESSÕES

1.2.2 COMUNICADOS DA MESA

- Koção ce autoria do Deputai;- Luit Estevão.
- Moção de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção de autoria do' Deputado Luiz Estevão.
- Moção de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção de autoria do Deputado Renato Rainha.
- Moção de autoria do Deputado Renato Rainha.
- Indicação de autoria do Deputado Renato Rainha.
- Moção de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Moção de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Projeto de lei de autoria Deputada Maninha.

Proposta de emenda ã Lei Orgânica, de autoria do
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Decutado Ben: Tavares.

,'l 67-

Projeto de lei de autoria do Deputado, Xavier.
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- Indicação de autoria do Deputado César Lacerda.
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- Indicação de
- Requerimento

- Requerimento
- Projeto de

Rollemberç.
Indicação

Roliemberg.
Indicação

Rollemberg.
- Indicação de

- Projete de
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- Moção de aute

- Moção de aute

- Moção o.e ai:te

autoria do Deputado César Lacerda.
de autoria de Deputado Jorge Cauhy.
de autoria do- Deputado Jorge Cauhy.
lei de autoria do Deputado Rodrigo

de autoria do Deputado Rodrigo

de autoria do Deputado Rodrigo

autoria do Deputado Luiz Estevão,

lei de autoria do Deputado Geraldo

rria do Deputado Geraldo Magela.
de autoria do Deputado Manoeizmho.
o de autoria do Deputado Luiz

;>ria do Deputado Jorge Cauhy.
.•ria do Deputado Jorge Cauhy.
'-ria do Deputado Jorge Cauhy.

1.2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO KIQUEIAS PAZ, era nome do PC de B.

DEPUTADO RODRI0O ROLLEMBERG, em nome do PSB .
DEPUTADO XAVIER, em nome do FFL.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN. .
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Eioco Parlamenti
Independente.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP.

1.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO EDIMAR PIRESEUS (PP)
DEPUTADO GERALDO M»aBT» (PT)

DEPUTADO PESIEL PACHECO (PTB)

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PC do B)

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PP)

DEPUTADO AHTOTIO JOSÉ - CAFU (PT)

1.3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: ao e votação, em

iJí.lia jeputac

201, de 1991,

ITEM 2: Discussão, em 2" turno, 1" d.a, do Projeto dí
Lei ii" 731, de 1993, de autoria do Deputado José E-rimai .

ITEM 3: Disc-jss-êo e votação do Requerimento n" 096,
de 1995, de autoria do Deputado José Ecímar e outros.

ITEM 4: :,if

de 1995, de ai

ITEM 5: li?

de 1995, de a:

-são e votação do Requerimento n" 143,

s.-âo e votação do Requerimento r.' 145,

r-ria de Det:11acío- Xavier.

ITEM 6: jiEcussão e votação da Moção n":

- 206/95, de autoria da Deputada Maninha.

\

1.4 - ENCERRAMENTO

1 - ATA SUCINTA DA 30* SESSÃO ORDINÁRIA, EM
29 DE MARÇO DE 1995.

- Ia SESSÃO LEGISLATIVA DA 2" LEGISLATURA -

\ -
PRESIDÊNCIA: Depurados Geraldo Magela, Manoelzmho e
Lianiel Marques. • ' '
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1.1 - ABERTURA

Sr. Deputado Manoelzinho,

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

1.2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES

ANTERIORES
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nado K&icos Arruda,
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COMUNICADOS DA MESA

MOÇÃO N° , DE DE1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências junto ao

Governo do Distrito Federal para

implantação de Centro de Saúde na

Expansão do Setor "O" da Região

Administrativa de Ceilândia - RAIX

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providências do Governo
do Distrito Federal para implantação de Centro de Saúde destinado ao
atendimento da população da Expansão do Setor "O" da Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A população da Expansão do Setor "O" de Ceilândia e áreas vizinhas
não dispõe de atendimento e de assistência médica pelo Setor Público,
acarretando sérias dificuldades à comunidade que se vê obrigada a
deslocamentos para outros Setores de Ceilândia ou de Taguatinga em
busca de serviços médico/odontológico.

A Lei Orçamentária do presente exercício consigna recursos para
"construção de Centros de Saúde", cabendo ao Poder Executivo formalizar
as medidas necessárias à concretização do pleito que beneficia a população

de Ceilândia.

Tenho, portanto, a elevada honra de submeter a esta Casa a justa
reivindicação da populaçãodo Setor "O" de Ceilândia com vistas ao Senhor
Governador do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em de março de 1995

\^ ^ - —^^.
/Deputado LUIZ ESTEVÃO

Oficio n° /96 Brasília, de março de 1996

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa, por iniciativa do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, vem, nos termos do disposto no art. 109 do Regimento
Interno, submeter à consideração de Vossa Excelência a MOÇÃO,
anexa, reivindicando a implantação de Centro de Saúde na Expansão
do Setor "O" em Ceilândia, RA IX.

A população do referido Setor se ressente da falta de

unidade de atendimento médico obrigando aos pacientes a
deslocamentos incompatíveis com a situação de saúde presente,
requerendo a atenção do Poder Executivo local.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD. Governador do Distrito Federai

MOÇÃO N° , DE DE 1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências junto ao

Governo do Distrito Federal para

implantação de Centro de Saúde na

Expansão do Setor "Q" da Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, sugiro que esta Casa.solicite providências do Governo
do Distrito Federal para implantação de Centro de Saúde destinado ao
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atendimento da população da Expansão do Setor "Q" da Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A população da Expansão do Setor "Q" de Ceilândia e áreas vizinhas
não dispõe de atendimento e de assistência médica pelo Setor público,
acarretando sérias dificuldades à comunidade que se vê obrigada a
deslocamentos para outros Setores de Ceilândia ou de Taguatinga em
busca de serviços médico/odontológico.

A Lei Orçamentária do presente exercido consigna recursos para
"Construção de Centros de Saúde", cabendo ao Poder Executivo formalizar
as medidas necessárias à concretização do pleito que beneficia a população
de Ceilândia, através do projeto 13.0750.428.1037.0001- Construção de um
Posto de Saúde no Setor "QNQ" de Ceilândia.

Portanto, a reivindicação em exame representa a justa cobrança da
comunidade de Ceilândia ao Governo do Distrito Federal diante do

comprovado e inquestionável fato de Lei Orçamentária vigente consignar os
recursos informados.

Do exposto submeto aos nobres parlamentares a apreciação
presente Moção com vistas ao Senhor Governador do Distrito Federal.

da

/DeputadoLUIZ ESTEVÃO

Oficio n* /95 Brasília, de marco de 1995

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa, por iniciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO,
vem, nos termos do disposto no art 109 do Regimento Interno,
submeter à consideração de Vossa Excelência a MOÇÃO, anexa,
reivindicando a implantação de Centro de Saúde na Expansão do Setor
"Q" em Ceilândia, RA IX.

A população do referido Setor se ressente da falta de unidade de
atendimento médico obrigando aos pacientes a deslocamentos
incompatíveis com a situação da saúde presente, requerendo a
atenção do Poder Executivo local.

Atenciosamente,

GERALDO MAGELA

OWTOVAâlBUARQUe

MOÇÃO M* ,OB DE19M
(OO DEPUTADO LUZ ESTEVÃO)

H'l i\i -*t+-

providencias junto ao
Governo do Distrito Federal para
intensificar os Serviços de Limpeza
Urbana e da Operação Tapa Buracos
na Região Administrativa de

lV . , Ceilândia-RA IX.

''•* .T^rt.V,'—~, -,,1, -,%, V> j'l ti i'i'nH ii*'ri"

ii«íiV

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providências do Governo
do Distrito Federal para intensificação dos Serviços de Limpeza Urbana e da
Operação Tapa Buracos, na Região Administrativa deCeilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

As deficiências operacionais dos serviços públicos de coleta de lixo e
de limpeza urbana na Cidade de Ceilândia vêm comprometendo a qualidade
de vida Tia Comunidade, que reivindica a intensificação das ações do
Governo do Distrito Federal.

Por outro lado, a situação de conservação das vias e logradouros
públicos, também, requer a especial atenção do Poder Executivo, para
intensificara Operação Tapa Buracos.

Considerando que as reivindicações apresentadas pela Comunidade
se mostram como necessárias à valorização das condições de
habitabiiidade da Ceilândia, submeto à decisão desta Casa o pedido de
encaminhamento ao Senhor Governador do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em de marçode 1995.

/Deputado LUIZ ESTEVÃO

-»-<-'

Oficio n° /95 Brasília, de março de IMS

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa, por iniciativa do Deputado Luiz
Estevão, vem, nos termos do disposto no artigo 109 do Regimento
Interno, submeter à consideração de V.Exa. a MOÇÃO para intensificar
os Serviços deUmpeza Urbana e deOperação Tapa Buraco, na Regão
Administrativa de Ceilândia, RA IX.

A precariedade dos serviços de colete de lixo e de limpeza
urbana, aliados a situação das vias e logradouros públicos vêm
pressionando è comunidade na reivindicação ds tratamento especifico
do Poder Público, na busca de melhores condições de vida.

Considerando que os pMtos da população de Ceilândia ae
mostramJustose necessáriosà Cidade submetoaos nobres colegasa
Moção em exame, encarecendo a audiência do Senhor Governador.

Deputado GERALDO MAGELA

CraSTOVAMBUARQUE

0*0. Governador do Distrito Federai

v.ivrr

HDÇAON» .DE DE 1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências junto ao
Governo do Distrito Federal para
implantação de Postos Policiais na
Região Administrativa de Ceilândia • RA
IX.
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite

providências do Governo do Distrito Federal para implantação de

Postos Policiais em áreas de comprovado risco à segurança da
Comunidade da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A população de Ceilândia vem reivindicando maior atenção do

Podar Executivo para questão de preservação da segurança,

principalmente nas áreas de risco, onde vem ocorrendo o ausento de

registros policiais.

O justo pleito da comunidade decorre do fato da Lei
Orçamentária vigente dispor de recursos alocados na Administração
Regional de Ceilândia à conta do Projeto 0300700257132.0001-
Construção de Postos Policiais e, também, na Secretaria de
Segurança Pública no Projeto 06030000251200.0064-Construção de
Posto Policial no Setor QNQ da Ceilândia.

É, portanto, inquestionável a reivindicação apresentada aos
nobres parlamentares desta Casa Legislativa razão pela qual, solicito
o encaminhamento ao Senhor Governador do Distrito Federa.

Sala das Sessões, de março de 1995

'Deputado LUIZ ESTEVÃO

Ofício n° /95 Brasília, de março de 1995

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa, por iniciativa do Deputado LUIZ
ESTEVÃO, vem, nos termos do disposto no art. 109 do Regimento
Interno, submeter à consideração de Vossa Excelência a MOÇÃO,
anexa, reivindicando a implantação de Postos Policiais na Cidade de
Ceilândia - RA IX.

A reivindicação apresentada decorre das deficiências de
segurança pública, na Região Administrativa em questão, apesar da
Lei Orçamentária haver consignado recursos para a construção de
novos Postos Policiais.

Conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da
Moção em questão e a posterior audiência do Exmo. Senhor
Governador. ,- -.-

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Exmo. Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

D.D. Governador do Distrito Federal

MOÇÃO N* , DE 28 DE MARÇO DE 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

.JteMnrifin- ao- Ilustríssimo- -Senher--

Diretor-Presidente da Companhia

Federal.

Energética de Brasília - CEB, a
instalação de rede de energia
elétrica no Recanto das Emas

(RA-XV).

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite
providências urgentes ao Ilustríssimo Senhor Diretoc-Presidénte da
Companhia Energética de Brasília - CEB, no sentido dessa Companhia
providenciar a instalação de rede de energia elétrica no Recanto das
Emas (RA-XV).

JUSTIFICAÇÃO

O Recanto das Emas não dispõe de rede de energia
elétrica, estando os moradores daquela comunidade tolhidos de tâo
imprescindível serviço público.

A instalação de rede de energia elétrica trará os
benefícios do mundo moderno à população do Recanto das Emas,
propiciandouma vida mais condigna aos seus moradores.

Sala das Sessões, em2édè0Íarço dé" 1995.

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

Brasí!ia-DF, 28 de marçode 1995

AO ILUSTRÍSSIMO senhor diretor -presidente
DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
vem por iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar
providências aVossa Senhoria, no senüdfrde providenciar a- instalação
de rede deênèrgia elétrica no Recanto das Emas ( RA - XV)

Contando com o espirito público e o comprovado
engajamento de Vossa Senhoria na questão que ora se apresenta,
aguardo providências, renovando na oportunidade votos de.estima e
alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

INDICAÇÃO N; , DE 28 DE MARÇO DE 1995.
( Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Sugere ao Governador do Distnto
Federal, Cristovam Buarque, a
instalação de iluminação"pública na
Rodovia DF - 457; no trecho ehtrê o
cruzameritoda Avenida Elmo Serejo
Farias, em Taguatinga, até
Samambaia ( RA - XII).

ACâmara Legislativa do Drsjrito Federal, nos termos do
artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, Cristovam Ricardo Buarque Cavalcanti,
a instalação de iluminação na Rodovia D/ ' *5^ ™J^™
compreendido entre ocnjzamento da Avenida Elmo Serejo Fanas, em
Taguatinga, até Samambaia (RA- XII).

JUSTIFICAÇÃO

Na DF -Jfê?é tçm, pcorrido inúmeros acidentes, muitos
deles com vitimas fatais, durante anoite, por falta de iluminação pública

- flessa-iropertante-Via-^-figaçao- -de-Taguattoga- -e- Ceilândia- com- •
Samambaia.
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As colisões e os atropelamentos sao freqüentes, mas
durante o perído noturno crescem assustadoramente, principalmente
pela falta de iluminação pública, visto que é intensa a .passagem de
veículos, ciclistas e pedestres pela DF - 457.

Como se encontra, hoje, sem iluminação pública, a pista
coloca em constante risco devida seus usuários, em especial no trecho
ora especificado.

Temos dito que a segurança dos pedestres, motoristas
ou passageiros é a lei suprema do trânsito, a que se subordinam toda3
as outras leis Assim sendo, a iluminação da DF - 457, no trecho
mencionado, contribuirá para a diminuição de acidentes de trafego,
proporcionando, ainda, o deslocamentorápido e seguro dos moradores
tias localidades por eià servidos, tomando-se medida imperiosa de
segurança e de transporte público

Federal.

Saladas Sessões, em 2$ de

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

1995.

MOÇÃO N* , DE 24 DE MARÇO DE 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Excelentíssimo
Senhor Secretario de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia -
SEMATEC, providências no sentido
de eliminar o vazamento de
dejetos e o mau-cheiro constante
exalado peta Estação de
Tratamento de Esgoto do Hospital
Regional de Ceilândia ( RA- IX )

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109 do Regimento Internoda Câmara
Legislativa do Distnto Federal, sugiro que esta Casa solicite
providências urgentes ao Excelentíssimo Senhor Secretário de.Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC, no sentido eliminar o
vazamento de dejetos e o mau-chetro constante exalado pela Estação
de Tratamento de Esgoto do Hospital Regional de Ceilândia ( RA - IX ).

JUSTIFICAÇÃO

Temos recebido inúmeras reclamações dos moradores
das proximidades do Hospital Regional de Ceilândia, que nâo suportam
mais o mau-cheiro constante proveniente da Estação de Tratamento de
Esgoto doreferido nosocômio, quevazadejetos noperíodo das chuvas,
colocando em risco a saúde da população vizinha, em especial os
moradores do Setor "QNL"de Taguatinga, para onde corre os detritos
fecais e üxohospitalar.

Conhecemos o problema, que é antigo, por isso,
reivindicamos a rápida sojucâo do mesmo.

Sala da'

RENATO RAWRA
Deputado^pistrital

995.

Brasília-DF, 24 de março de 1995

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MEIO AM8IENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA:

SECRETÁRIO DE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
vem, por iniciativa úo Deputado RENATO RAINHA, reivindicar
providências a Vossa Excelência, no sentido de eliminar o vazamento
de dejetos e o mau-cheiro constante, onundos da Estação de
Tratamento de Esgoto do Hospital Regional de Ceilândia ( RA - IX ). "

Contando, <oprn,tq.< espíntq- jtffíteq* e-^,jwwPSfflfa,

engajamento de Vossa Senhoria na questão que ora se apresenta,
aguardo providências, renovando na oportunidade votos de estima e
alta consideração

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

MOÇÃO N"
(Do Deputado Odilon Aires)

/95

"Sugere convênio, com vista
a instalação de um Posto de
Saúde no Parque da
Barragem, no município de
Santo Antônio do

Descoberto, Goiás".

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno
desta Casa, pugnamos pela manifestação desta Câmara Legislativa,
para que sejareivindicado ao PoderExecutivo, através da Secretaria de
Saúde e Subsecretária do Entorno, estudos sobre a conveniência e
oportunidade de se firmarem convênio com o Governo de Goiás e
Prefeitura municipal de Santo Antônio doDescoberto (GO), nosentido
de serinstalado, no Parque da Barragem, um Posto de Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

Consoante dados estatísticos, um dos fatores do caos
existente na rede oficial de saúde do Distrito Federal, prende-se ao
grande volume de atendimento a uma clientela carente e moradora no
entorno de nossa Capital. E dentre essa clientela, sem dúvida alguma,
encontram-se os habitantes do Parque da Barragem.

Aquele núcleo, constituído por força do êxodo
urbano, oriundo de nossa população de baixa renda, tem se firmado
como típica cidade dormitório de Brasília, c, como tal, dependente
direta do Poder Público local.

De tal forma, nada mais justo essa parceria entre os
governos de Brasília, Goiás c Santo Antônio do Descoberto. Sendo
que, oúltimo como hospedeiro, eo primeiro fomentador e responsável
por essa realidade.

Finalmente, é comprovado que, com os convânb»
anteriormente firmados, e hoje prorrogados, vêm amenizando e
desafogando o fluxo de procura em nossos hospitais, razão porque ss
faz necessário essa providência.

Mensagem n*

Sala das Sessões, em de março de 1995.

/95

Deputado OMLOPÍMIT^
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

Brasília-DF, de março de 1995.

SenhorGovernador,

Tenho ahpnra^de dirigir^me aVossa Excelência, para
apresentar aMOÇÃO n° /95, de autoria do Deputado ODILON
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AIRES, PMDB, aprovada poressaCâmara Legislativa,de acordo com
o artigo 109 do Regimento Interno destaCasa.

A supracitada Moção sugere convênio, com vista a
instalação deumPosto deSaúde noParque da Barragem, nomunicípio
de Santo Antônio do Descoberto, Goiás.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos
de estima e apreço.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Dr CRISTOVAM BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

MOÇÃO N*_ /9S

(Do Deputado Odilon Aires)

"Sugere convênio, com vista a
instalaçãode um Posto de Saúde no
distrito do Girassol, no município
de Cocalzinho de Goiás, Goiás".

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno
desta Casa, pugnamos pela manifestação desta Câmara Legislativa,
para que seja reivindicado aoPoder Executivo, através da Secretaria de
Saúde e Subsecretária do Entorno, estudos sobre a conveniência e
oportunidade de se firmarem convênio com o Governo de Goiás e
Prefeitura municipal de Cocalzinho de Goiás (GO), no sentido de ser
instalado, no distrito do Girassol, um Posto de Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

Já é do conhecimento público que, um dos fatores da
superlotação existentena rede hospitalar do Distrito Federal, prende-se
aogrande volume deatendimento auma Clientela carente e oriunda das
cidades do entorno de Brasília. É, sem dúvida alguma, parcela dessa
clientela, os moradores do distrito do Girassol, no município de
Cocalzinho de Goiás

Esse núcleo populacional, é constituído, em quase
suatotalidade, do êxodo urbano e oriundo de nossa população de baixa
renda, o que lhe obriga ser umatípica cidade dormitório de Brasília, e,
como tal, dependente direta do PoderPúblico local.

Desta forma, nada mais justo essa parceria entre os
governos de Brasília, Goiás e Cocalzinho de Goiás. Principalmente
quando o primeiro funciona como fomentador e responsável direto por
essa situação.

Sala das Sessões, em de março de 1995.

DeputadeTJZMLO/
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

Measafema*_ /95

Brasília-DF, de março de 1995.

Senhor Governador,

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência, pajg
apresentar aMOÇÃO n° /95, de autoria do Deputado ODILON
AIRES, PMDB, aprovada por essa Câmara Legislativa, de acordo com
o artigo 109 do Regimento Interno desta Casa.

A supracitada Moção sugere convênio, com vista a
instalação de um Posto de Saúde no distrito do Girassol, no município
de Cocalzinho de Goiás, Goiás.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos
de estima e apreço.

Deputado GERALDOMAGELA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Dr CRISTOVAM BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal

Projeto de Lei n° /95

(Da Deputada Maria José-Maninha)

Düpõe sobre a

obrigatoriedade de umidade
domicüimr para zeiméor e de

dependência para pautoal de

conservação, bmatexa e

vigüânda noa projetou de 9**
trata e dá outrasprovidenáoMn

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Os projetos de edificações destinados à habitação coletiva
devem conter unidade donriciüar para zelador e dependência para pessoal
de conservação, limpeza e vigilância.

§ Io Entende-se por habitação coletiva, para efeito desta lei, a
ytfiffrpygn que contiver duas ou mais unidades domiciliares umfiuniliarcs,
construídaou não sobre püotis.

§ 2° A unidade domiciliar para zelador deve conter sala,
cozinha, quarto e banheiro, sendo vedada a sua destmacão para outro
fim.

§3° A dependência para o pessoal de conservação, limpeza e
vigilância deve conter cômodo com armário ebanheiro, sendo obrigatória
a construção de banheiro para cada sexo.

Art. 2" Os projetos de edificações destinados ás atividades
comerciais ou mistas, com áreas de salas comerciais superior a 500 m1
(quinhentos metros quadradoíX devem possuir vestiários providos de
armários e instalações sanitárias independentes para cada soro.

Parágrafo único. Ovestiário deve possuir em cada instalação
sanitária, no mínimo, umvaso, umlavatório eum chuveiro para o usodo
pessoal demanutenção, limpeza e vigilância do prédio.
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Art 3* A construção das unidades «»—*»hMm nesta Lei deve
ler ás normas técnicu estabckcidu pelo Código d* Obras e

MBoaçOoM. bem como às normas capodficas de cada Rojtio

Art.4sEaulxiefltncavis^i»dsta<feiBapubocs4Ío.

Ait5° Rovogam-se u disposições cmcoBtrário.

Saladas de 1995.

Deputadatada^ru^é-MâmManinha

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem porescopo tomarobrigatória a
construção de unidade domiciliar para zelador e de alojamento para
pessoal de conservação, limpeza e vigilância nos projetos de edificações
destinados à habitação coletiva em todo o Distrito Federal. Também
objetiva tornar obrigatória a construção de vestiários nas edificações
voltadas paraas atividades comerciais ou mistas.

O Código de Obras e Edificações já estabelece normas gerais
quanto à construção de zdadoria e comôdo para faxineiros em edifidos
destinados à habitação coletiva. Essas normas não possuem, contudo,
caráter obrigatório, limitando-se o código a estabelecer que, nas Regiões
Administrativas de Brasília e Cruzeiro - RA I e XI, o pavimento térreo
das edificações sobre püotis pode conter, dentre outros compartimentos,
unidade domiciliar para zelador, bemcomo alojamento para faxineiros.

A mesmaconsideração podeser fnta com relação aosprédios
que abrigam atividades comerciais ou mistas. Somente ás Regiões
Administrativas de Brasília e do Cruzeiro têm obrigatoriedade de
construir edifidos que contemplem dependência para os prestadores de
tvíços, taiscomo, faxineiros e vigilantes.

Com a presente iniciativa, pretendemos não só tornar essas
nnae de nrKficaoõca obrigatórias como estendê-la a todo o Distrito

sderaL Dessa forma, acreditamos estar atendendo aos reclamos dos
prestadores de serviços em edifidos, os quais, em muitos casos, não
dispõem de alojamento destinado á refeições, troca de roupa ou mesmo
pararinsrinsn nos intervalos de jornada de trabalho.

Pelo exposto, conclamamos os ilustres pares desta Casa a
apoiar a presente proposição que seguramente trará benefidos para a
população do Distrito FederaL

B30KDA A LSI ORGÂNICA N* /95

(Do Deputado BKNÍCTO TAVARBS)

DS nova redação ao inciao III

do artigo 329 da Lai Orgânica
do Diatrito Fadara!.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nos termos do artigo 70, § 2° da Lei Orgânica,
promulga a seguinte emenda ao texto da referida Lei:

A"- V> - 0 artigo 329, inciso III da Lei

Orgânica do Detrito Federal passa a vigorar com a seguinte
redação: "^

"Art. 329 -

I -

II -

III - o título de domínio somente será concedido

após completado um ano de concessão, permissão ou
autorização de uso."

~—•''- •'••' > ••' -'>• '^L<' \'r.:iM d1- lj.'íI:. y\ u.jj j ..

Art. 2* - Esta Emenda à Lei Orgânica entra era
vigor na data de sua publicação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Lai Orgânica prevê em seu art. 329, inciso III,
que o título de domínio dos lotes de Programas
Habitacionais promovidos pelo Poder Público só serão

concedidos após completados dez anos de concessão de uso.

A Lei n* 770, de 28 de setembro de 1994,
autorizou ao Distrito Federal, a doar, a seus legítimos
ocupantes, os lotes residenciais integrantes do Programa de
Assentamento de Populações de Baixa Renda, criado pelo
Decreto n° 11.476, de 09 de março de 1989, ou que o venham
a integrar.

Dentre os critérios estabelecidos pelo Decreto n#

11.476/89 ressalta ao da obrigatoriedade do cessionário do

direito real de uso ter cinco ou mais anos de permanência
no Distrito Federal.

A condição temporal estatuída pela Lei Orgânica
de dez anos se mostra demasiadamente longa, quando se busca
a adoção de instrumento legal que objetive a titulação de
domínio de bens imóveis vinculados a programas
habitacionais promovidos pelo Poder Publico, razão pela
qual justifica-se a proposta de Emenda a Lei Orgânica
alterando a redação do citado dispositivo para o decurso de

1 (um) ano de concessão, permissão ou autorização de uso.

Pelas razões apresentadas, submetemos à

deliberação dos ilustres pares para aprovação a presente
Proposta de Emenda à Lei Orgânica.

A Cl

Sala das Sessões, de marçp-,de 1995

Deputado 'BEUfCIO TAVAR1S V^^"
flU^M /*.

PROJETO DE LEI N* /9S
(Do DeputadoXAVIER)

f?

Dispõesetae areanlwizaçaode lotei
residenciais de pruuiiedaJ» do
Qoverao do Distrito Federal oo
Recanto das]

Legislativa do Distai» Federal dacnta:

Alt 1° Nm respectivas areai de competência, ficam a TERRACAP-.-• o IDHAB, com a
atribuição de proceder a regolarizaçio dai ocupações de lotet ao Recanto dai
Emas, km intereeeadoe relacionado* no anexo I desta Lei, por.se eoimadrarem no
disposto daLein°770,de 28 de setembro de 1994, alterada peteLeiefsot.de 14
de dezembro de 1994.

Parágrafo Único - O* interessados pela regularização doa lotos <
Ia estaLei, deverãoestar inscrito ao pioyauia de assentai
convrevarem residência do Distrito Federal há pelo menos OS (cinco) «os
anterioresm31 de julho de 1994.

Art 2° A regularização dos lotos de que trata o art. 1" devera estar concluída no prazo de
90 (noventa) dias da publicaçãodestaLei.

Art. 3° EstaLei entra emvigornadatade suapublicação

Art 4° Revogam-seas disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Este projeto visa estender soaocupantes de lotosde propriedade do Distrito
Federal, situados p^ Recanto I^Emas, o^mesmos beneficias que fi^gariatíaV» aVavés
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j.o r-ecr-ío r ;3.829, de 13 de üasrçc oe 1592 - peia L«s ir .'07, de .1". .•/> - "
' *9i • , •-.--•
"; ' ""-iS-svea õa íegisiaçío citada, -.foi possível re.ouanzsr a aimv

ãmilias qw aao tinham nscoohecida sue situacáto c* ocup-setes de lotes d. *;-"---.>
'ig-eaomeutc populacional iunto àTERRACAP e ao .DHAB.

Além a» sxisOr precedente jurídico para que essa» ocuoatJet
regulanzadas, aLei Ef 808/94 respalda nossa proposta,uma vez que ela garante ajac.'-. . t
lotes inclusive para aqueles que residam"em loteirde propriedade do Distrito -swai as
forma de"ocupação"ou "repasse".

Ressalta-se que o principal ponto desta proposta ano-é nem o aspecto de
respaldo jurídico em que está embasada, mas sim o aspecto social eapratica da justiça
quando ela reconhece como legitimo aqueles que lutaram com a"cara eacoragem" paraíer
um lugar digno onde morar. Justiça porque ela .vem demomsrar sue as pessoas que
receberam os lotes de direito, nao demonstraram nenhum intefesse em odçá-lps.
prejudicando, assim, aqueles que efetivamente estavam dispostos aabdicar de todo que é
seu, emprego, bens pessoais, etc., para construir ali suas residências e poderem viver
dignamente.

Assim»esperamos contar com oapoio dos nobres pares àesta causa

Saladas Sessões, 22 de março/de 1995

ANEXO I

1. João EsperdiSo da Silva
RG: 1.390.364 SSP/DF

End : Quadra307 - Cj. 20 - Lote 20

2. Joio Quês de Sousa

RO: 22.595.76

End.: Quadra 307 • Cj. 20 - Lote 13

3. Paulo Vieira Feitosa

RG: 989.116

End.: Quadra307 - Cj. 19 - Lote 14

4. Silvio Abreu Bandeira

RG: 1.786.147

End: Quadra307 • Cj. 19 - Lote 06

5. Antônio Marcos Reis da Silva
RG: 1.266.671

End. : Quadra307 - Cj. 19 - Lote 17

6. Cinesio Ribeiro Filho

RG: 1.532.171

End : Quadra307 - Cj. 19 - Lote 05

7. Jânio Abadio Peixoto

RG: 766.142

End : Quadra307 • Cj. 20 - Lote 02

8. Ubiracy FerreiraCosta
RG: 1.171.038

End : Quadra307 - Cj. 19 - Lote 04

9. Maria Antoma Linhares Cartanbede

RG: 679.543

End : Quadra307 - Cj. 20 •Lt 01

10. Izaias Francisco de Souza
RG: 14.593.990

End . Quadra 307 • Cj. 19 - Lote 18

11. Sebastião Alves dós Santos

RO: 10.580.344

End : Quadra 307 - Cj. 20 - LL 05

12. Msrilene Tavares Brito
RG: 5.246.055
End :Quadra 307- Cj. 19 - Lote21

13. Lindomar Cordeiro de Almeda
RG: 1.503.086
End :Quadra 307• Cj. 20- LL25

14. Vanderlino da Costa Silva
RG: 4.334.692
End : Quadra 307-Cj. 19 - Lote24

15. Rosinete Ferreira dos Santos
RG: 1.682.642

End :Quadra 307- Cj. 20- Lote24

16. Sandra Rozaide Mendes Oliveira
RG: 562.194
End :Quadra 307- Cj. 20- Lote15

18. Marlene Gomes Pereira

RG: 970.326

End Quadra307 - Cj. 19 - Lote 26

19. Leia Cristina Pereira de Almeida
Titulo de Eleitor: 4850020/97 - Z 012

'End :Quadra 307 - Cj. 20- Loto 04

20. Antônio Pereira Neto
RG: 326.246

Quadra307 - Cj. 19 - Lote 08

21. Deni Alves dos Santos

RG: 1.604.483
End : Quadra307 - Cj. 20 • Loto06

22. Vera Lúcia Alves dos Santos
RG: 994.286

End: Quadra307 - Cj. 20 - Lote 16

23. JaciraMariani Santos

RG: 1.157.148

End: Quadra307 - Cj. 20 - Lote 07

24.MariadoPerpetuo Socorro Neves
RG: 1.748.038
Quadra 307• a. 19-U 02

25. Jonatas Madeira e Silva
RG: 997.535
End: Quadra 307- Cj. 20- Lote10

26. Francisco Liduino Barroso
RG: 0011.00
End :Quadra 307- Cj. 20 - Loto 21

27. Dinar Morais Madeira
RG: 179.948
End:Quadra 307 - Cj.20- Lote 26

28. Raimundo Nonato Batista
RG: 1.048.102
End: Quadra307 - Cj. 20- Lote11

29.Genrza Alves da Silva
RG: 1.520.278
Quadre 307- CJ. 19- Lote22

30. James Morais Madeira
RG: 105.421.936
Quadra 307 - Cj. 20- Lote 17

31. Luiz Ivan Freire
RG: 595.693
Quadra307-CJ. 20-LL 18

32. Francisco de Assis Rodriguesde Sousa
RG: 1.735.926
Quadre 307• Cj. 19• Loto 23

33. José Alex de Almeida
RG: 1.302.545
Quadra309 - Cj. 16-Lote 24

34.JJriadAtóbioW MAíá£J,J!,i' '-"* »
. . JR.G: 016.382

Quadra 309- Cj. 13- Lote01

17. Maria de JesuftSouttSa

RG: 1.029.691
End": Quadra 307-"Cj."2Õ : Lt 03

* O t M i í-

irtt . w.

?G: ui'414":""*"" "/"~
•Quadra Í07-Cj.:o-Lote 19

37. Márcia Aparecida Reisdafã#t-r.:
SG: 1.327.804
Quadra 307 - CJ. 19- Lote 17

38. Luiz Tuoico Neto
RG: 1.278.730
Quadra309 - Cj. 14-Lote 11

s. -• • -'-->'
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-0. Aütóffii-- Martins Varça filho
B»J5..aí AgidosÍ.54S»9fA.v- **? 6í" -nr.

Quadra 307 - Cj. 19 - Lote25

« 41. Mana inès Vieirada Silva,;, .

Quadra 307 - Cj." 20- Lote 09

MOÇÃO
! ? •£> 3 £•'

Nos lermos de Artigo 109." d» Kej-$8entb Interno, aCâmara Legislativa
do Distnto Federal reivindica a Térracap.^proVié^tbiâif-ito «nüdc de remeter a esta
Cisa informações detalhadas sobre asituação do Condomíruo Vale dojSol. localizado
iia Dr 1?0. próximo aÁrea de Proteção Ambientai de São Bartoioraeu.

JUSTIFICATIVA

Moradores humildes do Condomínio Vale do Sol estão apreensivos djante
dos acontecimentos que revelaram aexistência de uma maíía especializada emS-auuir
defumemos, loteai terras públicas epromover toda sorte de estehonafo » cidade. .

Oh.ettvando conhecer a sttuaçâo legal do Condomínio vale do Sol,
propiciando uma discussão aberta e transparente com aqueies moraaores que nos
procuraram, solicitamos aTerracap as informações que dispõe sobre "ai corAasauo

Saladas Sessões, 28 de março de 199?

DeiutWo M

OF 023/95

I'm- Sr. Roberto Bassu!
Presidente da Terracap

Senhor Pres-deme.

Brasília. 2H/U3/95

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por intermédio do
ilustre deputado MIQUÉIAS ?\Z rervindiea providências no sentido de
enviar informações sobreo CondomínioVaie do Soi.

Atenciosamente.

tt-*Ar* (^

Presidente

INDICAÇÃO V Dt
(Deputado César Lacerda)

DE 1995

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Go*«l-H*duf do DUtrilo K«rd-ri-«l a

implantação de linha de ônibus
ligando à Cidade-Satélite do Recanto
das Emas à CJdade-SatéliteTJo Gama.

. . .. . :\--cíbBanriicfisiatn-a do -Distrito -Tederaí nos termos-do--
.-V-igo 10? do seu Regimento Imemo, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
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do Distnto Federal, a implantação de linha de ônibus ligando a Cidade-Safélite do
Recanto das Emas a Cidade-Satclite do Gama.

Jl STEFICÀÇÃO

_ . ° Recanto das Emas e a Cidade-Satéüte mais jovem do
Ut»rjtóHedttalf;i,s«níio«oa-fc>aBpianta<iaern !«93
f"ts.tiJ-,-»i sít-j*- :iM;, 3•ACtSLnpoiw» esta cidade ruma ao encontro dv
desenvriiisitttntQispiías^ suaniomunidade ordeira e laboriosa Contudo, diversas são
as suas .*tsáivia»,:da.s qtiais>f|gura>aíkíioiè!icia do transporte coletivo.

A maior reclamação dosmoradores de Recanto das .-m.is é
a falta dc uma lmha de ônibus ligando esta cidade ao Gama. muitos deles são
ooriaiwo* a pagar duas passagens para fazer este trajeto, o que e muito despendioso
para quem vive com parcos recursos.

' b ?3K! << : í-mv :• :•• vD^ntgdo exposto: raquerernsas ao excelentíssimo Senhor
in:vawáor,4Q;3istr(to íedeçai a..implantação desta lmha deõnibus assim estar
a!e:;;aeçdp..a iiraa-reivindiç^ãoj.wtaç opqrtuna da comunidade de.Recanto das Emas

Sala de Sessões, em de de 199?

DEPLTA

INDICAÇÃO V DE DE 1995
(Deputado César Lacerda)

/

Sugere ao Kicelentísslmo Senhor
Governador do Distrito Federal a
construção da Casa da Cultura do
Gama.

ACâmara legislativa do Distnto Federal, nos lermos do Artigo 105 do
seu Regunento interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federa! a construçãoda Casa da Cultura do Gama

JUSTIFICAÇÃO

O Movimento Cultural do Gama, um dos mais ativos do Distnto
i-ederal, háanos apontou a Construção daCasa da Cultura com sua prioridade numero
um

Fste Movimento, tendo a frer.te. o Conselho Regional de Cultura da
satelrte, travou batalhas enormes para alcançar esse intento, tendo conseguido a
reserva do terreno, a elaboração dos projetos arauitetònicos ea confecção da maquete
do espaço sonhado. ' .

Contudo, osartistas dacidade partem agora para uma nova luta, que é
dar inicio, o mais rápido possível, á construção desse espaço de grande significáncia
para os seus projetos artísticos.

Assim exposto, sugerimos ao Fxcelennssinio Senhor Governador do
Distrito Federal que ateada o clamor dos artistas gamenses. que por falta de um
espaço apropriado paraapresenlar setís trabalhos.' 5caftíquase que impossibilitados de
expor seus talentos. ' * . ; '

Artieo 10? do -

Sala de Sessões, era de de 1995

DEPLlADOf

.sf ,

INDICAÇÃO-V - Dj{.r'7;..'.;,.>£ 1.995.
(Deputado César Lacerda)" " '

Sugere ao Poder Executivo que as
nomeações dos Diretores das Divisões

-,;-*í^haÍ!P-"->-i---<fe Cultura das
Administrações Regionais, obedeçam
as Indicações fettas em seminários
próprios do Movimento Cultural, a
serem realizados em cada ctdade do
Distrito Federal.

- nV£câ****«giÍ»t$itAto Distnto Federal nos te-mos do
tegá^$MaZM^Jieaè)frV!gwno que as nomwvões

dos Diretores das Divisões Regionais de Cultura das Admmistraoôes Regionais
•obeueçam as ind.caçoes feitos em seminários próprios do Movimento Cultura* a
serem realizadosem cada cidadedo Distnto Federal

JUSTIFICAÇÃO

Amaior luta dos artistas do Distnto Federal é a conquista
da represetrtatrv.dade nas diversas estruturas de poder dos órgãos governamentais que
tratam da arte e da cultura.

rviij-r,.™ ,• r j - /?' *íSml P4"* «^«'"w » paridade no ConselhoJtliberatrvo da Fundação Cultural eno Conselho de Cultura do Distnto ^ederaL bem
como nos Conselhos Rcgiona.s Mas. para que ,sso pudesse acontecer, foram
Tl3t\ 7SOS Tf°,S de Cultorí:- tend°' mc!uslve< ™»«*íá° recentemente a? edição do Semmixriode Cultura do DF

,. . ... . Tudo -no-Movimento Cultural do Distnto Toderal sempre
.oi decidido detnocrancamenui. agradando.alguns, desagradando outros, mais nunca a
democracia foi suprimida do processo de escolha des representantes do Movimento
o i ,- , , Assml sendí'- ^«'"'awos que os Diretores das Divisões
Regionais de Cultura das Administrações Regionais, nodem também, ser elertos ^elo
Mov imemw Cultural de cada cidade, nai* da. serem nomeados nos cargos ciados

Acontecendo a eleição para a escoria dos Diretores das
Divisões Regionais de Cultura das Administrações Regionais, o Movimento Cu'tm!
estará sepresenteando com mais um avanço democrático e servindo, mais uma vez de
espelhopara toda a sociedade do Distnto Federal.

Diante do exposto, acreditamos que o Poder Executivo
não íera nenhum problema para adotar esse mecanismo, tendo em vista, que muitos
integrantes da arca cultural do atual Governo, foram participantes efetivos dos
Seminários de Cultura, e da mesma forma defenderam exaustivamente a
democratização do processo cultural do Distnto Federal, tendo a maiona deles
defendido a eleição aqui sugerida.

Desta forma, temos certeza que poderemos contar com o
apoio dos colegas parlamentares na aprovação desta proposição, que seta mais uma
conqtusta do Movimento Cultural do Distnto Federal, ede grande importância nara a
arte brastliense

Sala de Sessões, em de de 1995

DEPUTA

PROJETO DE LEI V DE

(Deputado César Lacerda)
DE 1995

Autoriza o Governo do Distrito
Federal a construir o Estádio de
Futebol da Cidade-Satéllt* de Santa
Marta, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art 1* Fica autorizado o Governo do Disfnto' Federal a
construir o Estádio de Futebolda Cidàde-Satélitede Santa Mana

-- Art.'2°'Na escolha da área para a construçãodo estádio de
que trata o artigo anterior, deverão serouvidos-os dingentes dos Clubes deFutebol de
Santa Mana. '' "••'•-•• - •'••' -• .'•-.. ••.•"..

Art. ?° O Governo do Distrito Federal regulamentará a
presente lei 120 {cento e vinte) dias a partir dadata de sua publicação.

Art. 4o Esta leientra emvigor nadatadesuapublicação

Art 5o Revogam-se as disposições emcontrário

JUSTIFICAÇÃO

A principal diversão da população de Santa Mana são as
partidas defutebol realizadas nos campos de terra existentes na cidade.

Os rimes de futebol de Santa Mana já são conhecidos em
todo Distnto Federal, e muitos -conquistaram diversos títulos de futebol amador
Aszleca. Nacional, SantaMKHa:Ao jÉjk^ís>$rfe^fuTitSs '*•' tantas outras, tem lugai
certo no coração de sua comunidade ii»>?*-,
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Porém, o maior sonho desses desportistas é conquistar o
seu Fstadiode Futebol, troféu de valor inestimável. Para isso, precisamdo apoio do
Governo do Distrito Federal, que tendo sensibilidade para essa questão, não terá
dificuldade em atendê-la.

Desta fora», solicitamos que os Nobres Deputados
Distritais apoiem aaprovação desta lei, assim, estawmos faatialo justiç* a«mia cidade
que amao futebol.

Sala de Sessões, em de de 1995

DEÍITADO'

HtOJKTODELEJN* DE
(Deputado César Lacerda)

DE 1993

Autoriza o Governo do Distrito
Federal a construir idaa Feira
Permanente na CMadc-SaarWe de

Santa Maria, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1° Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a
construir uma Feira Permanente na Cidaòe-Satélrte de Santa Maria.

Art. 2* A construção da «im de ojietratao artigo anterior
deveráacontecer numa áreade fácil acesso público.

Art. 3*Os fèirantes que comercializam nas feiras livres de
Santa Mana terão preferência na obtenção dos boxesda Feira Permanente.

Art 4*O Governodo Distrito Federa! regulamentará esta
lei 120(cento e vinte)diasa partir dadata de suapublicação.

publicação
Art. 5* A presente lei entrará em vigor na data de sua

Art 6*revogam-se as disposiçõesem contrário

JUSTIFICAÇÃO

Santa Maria ha muito tempo merece ter sua Feira
Permanente, os fèirantes desta cidade, trabalham enfrentando todos os tipos de
dificuldades, sendo a principal, a exposição ao sole a chuva

problemas tem comprometido a qualidade doa
produtos comercializados nas feiras livres, mesmo com todo o cuidado riiiprnsaoo
pelos feóantes pata evitar esse tipo de acomecmnito.

Vai* ma» josw «amo do que » construída d* Fort
Permanente, executando esta obra, o Governo «Io Distrito Federal catará ao mesmo
tgnpoateraicndoaieiviadjimciodosf

Diante do espesso, solitamos aos >kams Demoados que
apoiem a aprovação de» tei, pois, a rraumiiiÉati de Santa Maria tem o direito de
possui sua Feira 1

Sala de Sessões, cm dt de 1995

DEPCX LACERDA

INDICAÇÃO N* DE DE 1995
(Deputado César Lacerda)

Sugere aoGoverno do DUtrltu Federal
• construção da «ma escola destoada
ao ensino pfiifluliiinlrjenta na
Cidade-SatéBte de Santa Maria.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal aos termos do
Artigo 105 do seu Regimento Interno, supre ao Governo do Distrito Federal a
construção de uma escola destinada ao ensino profissiooaliante na Cwade-Satelrle dt
Santa Maria

JUSTIFICAÇÃO

Santa Maria. Cidade-Sateiite fundada há seis anos.
encontra-se hoje com armiximadamente 120.000 (cento e vinte mil) ^Í««**
Infelizmente, esta tocalidade é uma das mais carentes do Distrito Federal nela falte
praticamente tudo, a única coisa que mantém vivo o futuro de Santa Mana e a
esperança do seu povo. dai a importância do Governo procurar atender as
reivindicações desta cidade .. • •

Uma das maiores problemáticas de Santa Mana e a
questão da educação, a falta de escolas, concomitante com os baixos salários dos
profissionais da área eodesgaste dos equipamentos existentes, asituação tende a
piorardia após dia.

Temos de encontrar saídas para essas problemattcas,
pensando assim, propomos, então, a cnação de uma escola destinada ao ensmo
profissionalizante, que possa atender os milhares de jovens sem opção de escolha oara
o futuro em Santa Mana

Desta fbnna, acreditamos que o Governo do Distnto
atendera maisesta reivindicação da comunidade de Santa Maria., já que é justee por

1isto inadiável.

Santa*

Sala de Sessões, em

DEFt

de 1995

N* /M

Cautqr)

do Pfototo d» Ca*

do aojçp 98 cio

Se*» d»
d» 1985.
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Senhor Presidente,

REQUERIMENTO N* /9S
(Do DeputadoJorge Cauhy)

Requero desarqurvamento do Projeto de
Lei n° 1339/94 de nossa autoria.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 100 do
Regimento Interno, requeremos o desarqurvamento do Projeto de Lei n°
1339/94, com parecer favorável daComissão deCcnstJtuiçfio e Justiça.

Tal requerimento tem a intenção de agilizar a
aprovação do projeto supra-citado.

Sala das Sessões, de de 1995.

PROJETO DE LEI V /9S

(Do Sr. Deputado Rodrigo RoBemberg)

Institui legislação MBrr desportos e dáoutras
providências.

A Câmara Legislativa4o Distrito Federaldecreta:

Das Disposiçõesudctsb

An. Io O desporto abrange práticas formais e nào-fonruus, obedece aos dispositivos da
legislação federal e desta Lei. e é inspirado nos fundamentos constitucionais do Esado
Democrático de Direito.

§Io Aprática desportiva formai éregulada por normas eregras nacionais epelas regras
internacional! aceitai em cada modalidade.

§ 2* A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade hidida de seus
praticantes.

Das Ffaaalteades do Desporto

An. 2°O desporto, comoatividade tísicae intelectual, apresenta-se nasseguintes manifestações:

I — desporto educacional, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do
indivíduo e a sua formação paraa cidadaniae o lazer,

II — desporto participação, com a finalidade de rffeencmmento do tempo livre e
integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde eda educação, e
na preservação do meio-ambientc.

III — desporto de rendimento, com a finalidade de selecionar talentos, de obter resultados
ede integrar pessoas e comunidades por meio de competições.

Capitulo III

Dos Princípios Fundamentais

•Art. 3o Odesporto, como direito de cada um, tem como base os seguintes princípios:

1—Democracia Autonomia eLiberdade —As pessoas físicas ejurídicas sao livres para
organizar aprática de esportes. Sào garantidas condições de acesso ás práticas despotivas sem
distinções oít'disàmiinaçaes."-*'• '-'!"5J <? -"• k. ;' '. r- *. r. X: j a :•,.- -.- r :>'ir

II - Educação eDireito Social - A prática de esportes é um direito de todos eé dever
do Estado fomentar as práticas desportivas fomuús e nâo-formais. A prioridade dos recureos
públicos épara aeducação desportiva das crianças edos jovens.

III - Diferenciação eIdentidade Nacional —Apresente Lei adota tratamento positivo
diferenciado para o desporto profissional e nâo-profissionai e protege e incentiva as
manifestações desportivas decriação nacional.

IV —Qualidade e Eficiência —Apresente Lei estimula acompetência desportiva e
administrativa, valoriza a qualidade dos resultados desportivos e educativos. A mete é o
desenvolvimento físico emoral eoaperfeiçoamento da cidadania.

Capitulo IV

DaPolítica de Desportosdo Distrito Federal

Art. 4" OGoverno do Distrito Federal, por meio do Órgão competente, formulará aPolítica dc
Dcsportos do Distrito Federal, observando as seguintes prioridades:

I - ao desporto educacional e. em casos específicos, ao desporto de rendimento,
respeitado otratamento diferenciado para odesporto profissional eonáo-profissional:

II —aoliíer popular como forma de promoção social:

III —ápromoção e estimulo à prática da Educação Física;

IV —ámanutenção eadequação dos locais já existentes, bem como previsão de novos
espaços para esporte e lazer, garantida a adaptação necessária para portadores de deficiência,
crianças, idosose gestantes:

V—àproteção eincentivo amanifestações desportivas de criação nacional:

VI —ácriação, incentivo eapoio acentros de pesquisa cientifica para desenvolvimento
de tecnologia, formação eaperfeiçoamento de recursos humanos para odesporto eaEducação
Física.

DoFlanode Desportesdo Distrito Federai

/
.Art. 5» Ao Governo do Distrito Federal cumpre elaborar o Plano de Desportos do Distrito
Federal observadas as diretrizes da Política de Despcinc* do Dtstnto Federai

An 6' O Plano de Desportos do Distrito Federal incorporará programas de estimulo ao
desenvolvimento do desporto educacional, do desporto de participação e do desporto de
rendimento.

VI

DoSistema Desportivo do Distrito Federal

Seção I

Do Objetivo

Art. 7" OSistema Desportivo do Distrito Federal tem por objetivo garantir õacesso de todos:
práticas desportivas formais e nâo-formais.

Seção II

Art. 8o O Sistema Desportivo do Distrito Federal congrega as pessoas fisicase jurídicas
encarregadas da coordenação, da administração, da normatização, do apoio eda pratica do
desporto, bem como as incumbidas da Justiça Desportiva ecompreende:

I —Órgão da estrutura do Governo do Distrito Federal responsável pelo fomento do
desporto de participação e de rendimento;

II — Orgio da estrutura do Governo do Distrito Federal responsável pelo desporto
educacional:

IO —Órgão colegiado de caráter consultivo enormativo, representativo da comunidade
esportiva do Distrito Federal;

IV— Entidades Regionais de Administração do desporto;

V — entidades de prática do desporto filiadas aquelas referidas noinciso anterior
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Parágrafo Único Poderão integrar o Sistema Desportivo do Distrito Federal as pessoas
jurídicas que desenvolvam práticas não-formais. promovam acultura e aciência do desporto e
formem ou aprimorem especialistas.

Seção III

Da Constituição

Art. 9o O Governo do Distrito Federal promoverá a instituição do Sistema Desportivo do

Distrito Federal, definindo o Órgão coordenador e suas competências.

Parágrafo Único. O Governo do Distrito Federal definirá, também, as competências e
composição e aprovará o regimento do órgão eolegiado de caráter consultivo e normativo.

Seção IV

Das Entidades Regionais de Administração do Desporto

.Art. 10. As entidades regionais de administração do desporto são associações civis de direito

privado e assegurarão, na sua constituição, direitos iguais a todos os seus filiados, sendo-lhes
vedado:

I — negar filiação a entidade de prática do desporto que participe de eventos ou

competições de seus calendáriosoficiais:

II — negar voz ou voto a qualquer de seus filiados em cada uma das assembléias
previstas nos estatutos.

Parágrafo Único. Emconsonância com o principio daeficiência dequetrata o art. 2°da
Lei n* 8.672. de 06 de julho de 1993. poderão existir várias entidades de administração do

desporto parauma mesma modalidade.

Art. 11.As entidades regionais de administração do desporto, com organização e funcionamento
autônomos, terão suas competênciasdefinidas nos seus estatutos.

§ 1° .Asentidades regionais de administração do desporto filiarão, nos termos dos seus
estatutos, entidades de prática do desporto.

§ 2°É facultada a filiação direta de atletas nostermos previstos no estatuto dárespectiva
entidade.

Art. 12. .Asentidades regionais de administração do desporto adotarão as regras desportivas da

entidade internacional da modalidade.

.Art. 13. SJo causas da inelegibilidade para o desempenho de cargos ou funções, eletivos ou de
livre nomeação, de entidades regionais de administração do desporto, sem prejuízo de outras
estatutanamente previstas:

I — ter sido condenado porcrime doloso em sentença definitiva: . c,

II — ser considerado inadimplente na prestação de contas de recursos financeiros

recebidos deórgãos públicos, em decisão administrativa definitiva.

Parágrafo Único. A ocorrência de qualquer das situações previstas neste artigo, ao longo
domandato, importa na perda automática do cargo ou função dedireção.

Seção V

Das Entidades de Prática do Desporto

Art. 14. As entidades de prática do desporto são pessoas jurídicas de direito privado, com ou
sem fins lucrativos, constituídas na forma dalei,mediante o exercício de livre associação.

Parágrafo Único. Asentidades de prática do desporto poderão filiar-se, por modalidade, a
entidades de administração do desporto de mais de um sistema.

Seção VI

Das Ligas Regionais

Art. 15. As ligas regionais serão constituídas por entidades de prática do desporto de localidades
limítrofes de uma ou mais Unidades da Federação.

Art. 16. Asligas regionais não serão reconhecidas como entidades de administração do desporto
nem a elas serão filiadas.

Art 17 A finalidade de criação das ligas regionais ê a de organizar competições, seriadas ou
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Capítulo MI

Do Desporto Educacional

Art. 18. O sistema de desportoeducacional do Distrito Federal, acompanhando a organização
do Sistema de Ensino, compreende órgãos públicos e entidades privadas, encarregados da
coordenação, da administração, da normalização, do apoioe da prática do desporto educacional.

.Art 19. A prática dodesporto educacional é fundamentada nosprincípios dedemocratização, de
liberdade, de educação, e de segurança, efetuande-se de acordo com o interesse e a capacidade
de cada um, tanto no âmbito do sistema formal, como no de formas assistemáticas de educação.

Parágrafo Único. A liberdade naprática dodesporto educacional inclui o direito deopção
entreasmanifestações participativa e de rendimento.

.Art. 20. O papel curricular do desporto educacional será definido pelo Órgão responsável pelo
Sistema de Ensino. , - ' -n s j r

Art. 21. A prática desportiva extra-curricular será realizada por meio deentidades escolares de
prática desportiva(clubes escolares ou similares).

Art. 22. São admitidas, no Sistema Desportivo do Distrito Federal, entidades de administração
do desporto educacional.

§ 1° As entidades de administração do desporto educacional são entidades jurídicas de
direito privado.

§ 2° As entidades escolares de prática desportiva poderão filiar-se ás entidades de
administração do desporto educacional.

Capitulo VIII

Da Ordem Desportiva

.Art. 23. No âmbito de suas atribuições, cada entidade regional de administração do desporto
tem competência para decidir, de oficio, ouquando lhe forem submetidas pela parte interessada,
as questões relativas ao cumprimento das normas e regras desportivas.

Art. 24. É vedado ásentidades regionais de administração do desporto intervir naorganização e
funcionamento de suas filiadas.

Capitulo K
Da Justiça Desportiva

.Art. 25. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao
processo ejulgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidas
em Códigos.

Parágrafo Único. Atê aaprovação de novos Códigos continuam em vigor os atuais.

.Art 26. Aos Tribunais de Justiça Desportiva, unidades autônomas e independentes das
entidades regionais de administração do desporto, compete processar e julgar, em última
instância as questões relativas àdisciplina e às competições desportivas, sempre assegurados a
ampladefesa e o contraditório.

§ Io Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais dos Tribunais de Justiça
Desportiva são impugnáveis, nos termos gerais do direito, respeitados os pressupostos
processuais estabelecidos nos §§ Io e2o do art. 217 da Constituição Federal.

§ 2o O recurso ao Poder Judiciário não prejudica os efeitos desportivos validameme
produzidos em conseqüênciada decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva.

Art. 27 No Sistema Desportivo do Distnto Federal, as entidades de administração constituirão
um Tribunal de Justiça Desportiva para as práticas nào-profissionais e outro para a^ ->ráúcas
profissionais, eslabelecendo suas competências, regras e normas de funcionamento e
composição.

.Art. 28. As entidades regionais de administração do desporto, hoscampeonatos e competições
por elas promovidos, terão como primeira instância Comissão Disciplinar para aplicação
imediata de sanções decorrentes de infrações cometidas durante as disputas ou decorrentes de
iníhngència aoregulamento da respectiva competição.

Parágrafo Único. As entidades regionais de administração do desporto determinarão a
composição e o funcionamento das Comissões Disciplinares.

».u/roii*i!».üxií '-asü ;iiíii?s>'. .s-.-nrsi ,n -s'•*'•> >'• :'!^\ "' ' ', : .
.Art. 29. O membro de Tribunal de Justiça Desportiva exerce fjtfn^#Ç^|derada:;0>1(relsy:ante
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interesse público e, sendo servidor público, terá abonadas suas faltas, computando-se como
efetivoexercício a participação nasrespectivas sessões.

Capitulo X

DosRecursos parao Desporto

Art. 30. Osrecursos necessários àexecução da Política de Desportos do Distrito Federal serão
assegurados em programas de trabalho específicos, constantes dos Orçamentos da União e do
Distrito Federalalémdos provenientes de:

I —umponto e meio percentual do adicional de quatro e meio por cento de que trata a
alínea "b" doinciso V doart. 43daLein°8.672, de06dejulho de 1993:

II — Fundo de Promoção doEsporte, Educação Física e Lazer — FUNEF;

III— doações, patrocínios e legados;

IV — incentivos fiscais previstosem lei;

V — outras fontes.

Capitulo XI

Das Disposições Gerais

Art 31. <) Sistema de Ensino do Distrito Federal definirá normas especificas para a verificação
do rendimento e o controle de freqüência dosestudantes que integram representação nacional ou
regional, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os interesses relacionados ao
aproveitamento e á promoção escolar.

.Art. 32. Osdirigentes, unidades ou órgãos deentidades regionais de administração do desporto,
inscritos no Registro Público competente, nãoexercem função delegada peloPoder Público nem
sãoconsiderados autoridades públicasparao efeito da lei.

Art. 33. Em campeonatos ou torneios regulares com maisde uma divisão, as entidades regionais
de administração do desporto determinarão em seus regulamentos o principio do acesso e
descenso, observandosempre o critériotécnico.

,- Art. 34. Évedado aos administradores e membros do Conselho Fiscal das entidades de prática
do desporto o exercício de cargo ou função nas entidades regionais de administração do
desporto.

.Art. 33. As atuais entidades regionais de administração do desporto deverão adaptar seus
estatutos às normas desta Lei, no prazo de noventa dias a contar da data de publicação.

.Art 36. As academias ou estabelecimentos similares, entidades que se dedicam à prática de
modalidades fisicc-desportivas diversas, deverão contar, para o seu funcionamento, com a
presença de um licenciado ou bacharel em Educação Física e um médico, como profissionais
respomiáveis em suas respectivas áreas.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição de 1988, acatando antigos anseios e reivindicações da sociedade,
desencadeou um movimento de ruptura em relação à centralização e ao autoritarismo do
sistema desportivo até então vigente, atribuindo autonomia às Unidades da Federação e às
entidades desportivas quanto ás suas organizações e funcionamento. Essa tendência
descentralizadora consolidou-se com a Lei 8.672, de 06 de julho de 1993, que. em consonância
com o espírito constitucional, determinou, em seu art. 15. que os Estadose o Distrito Federal

constituíssem seus próprios sistemas e leis. Tal determinação é referendada pela Lei Orgânica
do Distrito Federal queestabeleceu, em seuart. 256,a obrigatoriedade de a Lei dispor sobre o
sistema de desportodo Distrito Federal.

A filosofia e as diretrizes contidas no art. '217 deflagraram o processo que a
instituição de normas gerais sobre desportos consubstanciou na Lei 8.672. Cabe. portanto,
agora, às Unidades da Federação e ao Distrito Federal desempenharem o seu papel no que se
retèreà legislação concorrente paraque se completeo processo de mudança. A responsabilidade
sobre o desporto no País não deve ser vista apenas em âmbito federal, mas compartilhada com.

órgãos e entidades regionais e sofrer profunda influência das aspirações das diversas
comunidades esportivas do Pais.

Dessa forma, o presente Projeto cumpre asdisposições legais expressas emlei. No
cumprimento dessas exigências, leva em conta determinados pressupostos, a fim de que a
legislação desportiva do DF guarde analogia com a legislação federal, e respeite os princípios
conceituais capazes deassegurar aobservância das deternunações constitucionais e legais.

Uma lei sobre desportos deve satisfazer a alguns requisitos. Em nível federal
limita-se aestabelecer normas gerais; mas essa competência da União não exclui acompetência
suplementar das Unidades Federadas. A lei de normas gerais deve ser entendida como a grande
moldura dentro da qual legislarão osoutros níveis de administração. Não sepode esquecer que
"a superveniència de lei federal sobre normas gerais suspende aeficácia da lei estadual no que
lhe for contrário". :

Por outro lado, a lei do Distrito Federal deve estabelecer, sem margem para
equívocos, os parâmetros de atuação do Estado no que concerne ao desporto, definir o sistema

desportivo, de forma a queos órgãos e entidades quenele atuam o façam demodo integrado e
coerente, tendo a consciência de que são partes de um todo. e de que a ação de um repercute
sobre o conjunto dos restantes imervenientes,; além disso, é preciso introduzir mecanismos que
possibilitem a evolução do sistema.

•Todas essas questões são apresentadas na presente proposta de Lei à luz de uma
concepção do papel do esporte na sociedade, concepção essa que fornece unidade ao
pensamento, o que não significa um modelo fechado, mas sim coerente com os princípios e
fundamentos da Constituição e da lei federal.

Quanto à competência legal para a iniciativa de apresenlar proposta de
regulamentação desportiva para o Distrito Federal, é preciso observar que a matéria apresenta
uma natureza híbrida, pois. ao mesmo tempo que trata de assuntos genéricos, que cabem à
Câmara Legislativa segundo o art. 58 da Lei Orgânica, trata, também, do funcionamento de

alguns órgãos integrantes da estrutura administrativa do Distrito Federal, estando afeta às

atribuições do Governador e dos Secretários de Governo, conforme art. 100, inciso X e art. 105.

inciso III da Lei Orgânica do Distnto Federal.

Essa dupla competência contudo, não deve imobilizar a iniciativa legiferante.
Nesse sentido, apresenta-se o presente Projeto de Lei que regulamenta as questões gerais da
prática do esporte no Distrito Federal, em conformidade com a legislação federal e a
Constituição, e de forma compartilhada com o Poder Executivo, ao qual sãoremetidas, em lei,
as questões sob sua responsabilidade, tais como a elaboração de Política e do Plano de

Desportos, aconstituição doSistema Desportivo e adefinição dos Órgãos integrantes.

Brasília, março de 1995

tODRIGOROLLEMBERG ~->DEPUTADO RODRI

INDICAÇÃO N8 /95
( DO DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG)

"Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
construção de uma pista de atletismo na
Ceilândia."

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art.
105 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a construção de uma pista de atletismo
na quadra 26, em frente a caixa da CAESB, na Ceilândia. -

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do DF no capítulo referente a educação,
cultura e desporto dispõe:
"Art. 254. É dever do Distrito Federal fomentar práticas desportivas,
formais e não formais, como incentivo a educação, promoção social
integração sóciocultural e preservação da saúde física e mental do
cidadão.

"Art. 255. As ações do Poder Público darão prioridade:
Inciso IV- à manuntenção e adequação dos locais já existentes,

bem como previsão de novos espaços para esporte e lazer... (orifo do
autor)

Eronilde Araújo (medalha de ouro nos jogos Pan-Americanos),
Valdenor Pereira dos Santos (medalha de prata), Ctodoaldo Gomes da
Silva (campeão mundial juvenii/átJetismo), Edgar Martins ( 5° lugar nos
800 e 1500 metros-jogos Pan-Americanos), Marilson Gomes dos
Santos-17 anos (campeão brasileiro infanto juvenil), todas estas
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pessoas tem duas coisas emcomum: Além de serem grandes atletas
eles nasceram, foram criados ou moram na Ceilândia. Através da
construção da pista supramencionada, outros grandes atletas surgirão
com projeção nacional e internacional.

Sala da Sessões, em

f.-*.j,^>s ( JJ^,,sS—•••
Deputado Rodrigo Roltemberg

(PSB)

INDICAÇÃO N*_ m

(Do Sr. Deputado Rodrigo Rollemberg)

Sugerea construção de espaços culturais nas
ddades-satéHtes e a recuperação dos já
existentes.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 105 de seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a construção de novos espaços culturais e a
recuperação dos já existentes, nas cidades-saíélites, a fim de estimular o desenvolvimento da
cultur? nessas áreas.

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal tem uma considerável produção artística, principalmente em
teatro, música e literatura. Entretanto, a população residente nas cidades-satélites não conta com
espaços adequados e emnúmero suficiente para o desenvolvimento de atividades culturais.

Existem várias instalações esportivas e de lazer nessas cidades e poucas
apropriadas para a implantação de escolas de artistas, de oficinas, de salas de espetáculos ou
galerias de exposição. Em visto disso, toma-se necessário ampliar os espaços destinados a esse
fim.

Sala das Sessões, em .

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG1

\ \

INDICAÇÃO N° , DE 1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Sugere ao Governo do Distrito Federal a
implantação de atendimento de
Ortopedia no Hospital Regional de
Ceilândia-RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do artigo
105 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que
promova ações necessárias para implantação de serviços de
atendimento da especialidade médica de ortopedia no Hospital
Regional de Ceilândia-RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A população de Ceilândia formada por mais de 340.000
habitantes solicita as providências necessárias para que seja
estabelecido atendimento ortopédico aos pacientes do Hospital
Regional de Ceilândia.

O Distrito Federal apresenta índices consideráveis de
acidentes de trânsito, além de outras causas externas, provocando
aumento da demanda de pacientes que necessitam de intervenções
ortopédicas. O Hospital de Ceilândia náo dispõe desse atendimento
e os pacientes são transportados para o Hospital Regional de
Taguatinga ou para o Hospital de Base. Odeslocamento de doentes
para outros hospitais prejudica o pronto atendimento médico,
causando transtornos irreparáveis.

As razões justificam o pleito da presente Indicação.

Submeto a esta Casa Legislativa a justa solicitação da
população de Ceilândia e sugiro o encaminhamento ao Senhor
Governador do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em de março de 1995

peputaiputado LUIZ ESTEVÃO

OFÍCIO N° /95 Bíasilia, de março de 1995

Excelentíssimo Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por iniciativa do
Deputado LUIZ ESTEVÃO, sugere a Vossa Excelência que sejam
implantadas as medidas necessárias para dotar o Hospital Regional
de Ceilândia - RAIX de serviços médicos de ortopedia.

Por oportuno, cumpre-me solicitar a Vossa Excelência
que a comunidade da citada Região Administrativa se ressente da
falta dos ditos serviços naquele Hospital, obrigando o retardamento
do atendimento módico com a transferência dos pacientes para
Taguatinga ou para o Plano Piloto.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA

Presidente

Excelentíssimo Senhor

CRISTOVAM BUARQUE

DD. Governador do Distrito Federal

Projeto de Lei n"

(DoDeputado Geraldo Magela - PT)

Dispõe sobre aautorização de criação do
Parque Recreativo e Ecológico Canela de
Ema, emárea quemenciona e dáoutras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

r- -i Artrrl<'"^caoPodfrExecutivo autorizado acriar oParque Recreativo eEcnlóoio^Oneta.de Em* dentro d. Are. Especúü „• 3, do Núcleo Urbano* F^mTsobrSfZ
entorno da lago. amada próxima àRodovia Esttdiuü 425, em SobradmhoRA V

Parágrafo único -Oparque Recreítivo eEcológico Canela de Ema. terá suas
pobgomus defimdas pelos órgãos competentes do Distrito Federal

«n i*j£ V' Par* trafsformar a*"» d° p«que Recreativo eEcológico Canela de Em»
!e^P^erUm d° VOW- °POder EXeCU,ÍV° fiM aU,0ri2~,° •«°™ - ^

outros, ofsü'"^ ReCretóV° CEC°,ÓgÍC0 Canela dC EnM ,em P°r «**«.«™
I-Preservação integral da área palentosa (Lagoa)

II -Preservação da vegetação tipo cerrado existente no local

ni - Proteção da Bacia do Rio São Bartolomeu

ecossiste^^0'^0^^^^ "' °bSerVaÇâ°^«e™™*** «obre os

preserv^SfeutÍ"*"" **"* *̂ ^»*** d° ** « —nânciacom a
VI -Desenvolvimento de atividades de educação ambiental

Art. 4o -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 5o - Revoaamrse as disposições em contrário
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JUSTOTCATTVA

Sobradinho sempre foi uma cidade reconhecida e procurada pelo nível dequalidade
de vida ali encontrado Hoje comum. população de 140 mil habitantes, Sobradinho vê-se
tencionada pelos diversos interesses ali presentes, cabendo aosórgãos públicos a
responsabilidade demanter aqualidade devida e atender aos anseios da população

Para tanto torna-se imprescindível garantir a preservação dosrecursos naturais
presentes na região Um deles é aárea objeto deste Projeto de Lei, onde selocaliza umdos
conjuntos naturais mais bucóUcos de Sobradinho. Trata-se de uma Lagoa circundada por um
dos últimos maciços de cerrado nativo

Nostempos amais, quando o processo deurbanização crescente é algo m-eversivel,
e quando nossas consciências quanto ápreservação danatureza finalmente começam .
despertar, ampliam-se nossas responsabilidades para resolver com eficiência e eficácia o
conflito entre o homem e o espaço natural

Sobradinho dispõe deuma malha urbana consolidada com umgrande potencial de
ocupação ainda disponível eadensável Por outro lado, apopulação local tem reivindicado
acriação deparques urbanos para seu lazer e para a formação deuma cultura ecológica para
as novas gerações

A Lagoa deque trata este Projeto, e seu entorno decerrado, exigem uma atitude
que responda . estas demandas e desafios, pois o risco da omissão poderá provocar a
destruição desse conjunto ainda preservado masjáapresentando traços deagressão
decorrentes da sua má utilização.

Isto posto, caberá áesta Casa marcar . história da cidade de Sobradinho
orientando o rumode seucrescimento de forma atorná-lo exemplo para asdemais cidades.
Este Parque não sógarantirá apreservação e o correto usopúblico daárea en voga, como
tambémcontribuirá com o estabelecimento de um crescimento urbano equilibrado, sem o
nsco de criarem-se bolsões superadensados que atendam ainteresses exclusivos de poucos
em detrimento dos interesses da maioriada população

Sala das Sessões, de

('MAGELA \
i Distrital )

Partido dos Trabalhadores /

Moção nü

<Do Deputado Geraldo Magela)

Solicita * Câmara Legislativa do
Distrito Federal encaminhar ao
Excelentíssimo Senhor Governador
reivindicação de providencias para que a
Fundação Educacional incentive e
regulamente o ensino de lite_ratura
brasiliense nas escolas do Distrito
F »?der ai .

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 1*9 do Regimento Interno
Câmara Legislativa do Distritodesta Casa. solicito a

Federal, a aprovação desta moção, reivindicando providência.
para que a Fundação Educacional Incentive e regulamente o
ensino de 1iteratura brasi1iense nas escolas do Distrito
Federal.

Just if icação

O» legisladores que fizeram a Lei Orgânica do
Distrltd Federal, promulgada em 1993 tiveram o "f«;'a'
cuidado*, dispensar à literatura brasil Iense a !mFO,-ti?nc ia
que deve ter nas escolas do Distrito Federal.

No parágrafo 22 do art. 235, está explícito
„.;•_•,.-_ !..i„i.j r> ii»»ri»ura brasiliense no

qij

c

d

No parágrafo 22 do art. 235, está explicito
!.ie "o Poder Público incluirá a literatura brasil Iense no
urrículo das escolas públicas, com vistas a incentivar e
lifundir as formas de produçSo artístico-1iterária locais.

Uma rede de ensino que queira de fato
contribuir com a consolidação da cidadania te» a
obrigatoriedade de, no seu currículo, priorizar o ensino da
literatura e de outra» manifestações artísticas onde a rede
realiza seu trabalho.

á redundante afirmar que todos os povos do
mundo que querem atingir o desenvolvimento executa»
programa, educacionais com vista. ™ ""hec,"«nt° ?! *"produção cultural. Soas ""õe. condenadas ao atraso, à
•ubVÍtmlo e a aiienação de sua. pot.nclaiidade, sub.stIm.m
e desconhecem sua literatura.

todos os n

Ci»miup.gÍ»n«ia»*-.|:ii*raeSo Educacional devív^So^níTnW-VÍKr-ln.r com cl.rez
t, em

zl as

estratégias e formas de como atingir o objetivo de
incentivar e difundir a produçSo artística brasiliense.

Ressalte-se que este trabalho exige algumas
providencias como levantamento bibllografico, determinação
de conteúdo, por sèVle, articulação com professores de
Língua Portuguesa, Literatura, Educação Artística.

Vale lembrar que na medida em que o. alunos
estudam a 1Iteratura;brasi1iense. haverá, como conseqüência,
um estímulo a produçSo, devido às estreitas relacscs que se
estabelecem entre produção e consumo.

NSo podemos permitir que os brasillenses
continuem a tomar conhecimento apenas do que se produz no
Fixo Rio- SSo Paulo, m uma questão de cidadania propagar
nossa literatura.

O Poder Público, nesta questão como em tantas
outras, tem um papel a desempenhar, pois dele devem emanar
ações norteadora» do incentivo ao estudo da literatura
brasiliense e de sua divulgaçSo.

A Cfimara Legislativa do Distrito Federal
aguarda as providencias Imediatas que o Governo doJ>»»tri*°
Federal deve implementar para que o .26 do art. 235 da Lei
Orgânica seja cumprido.

moção.

Aguardamos que esta esrrfgia Casa aprove esti

•aiao Magela
Çad* Distrital

Partido dos Trabalhadores

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Os legisladores que fizeram a Lei Orgânica do
Distrito Federal, promulgada em 1993 tiveram o «•P«'»l
cuidado de dispensar à literatura bra.lliense a Importância
que deve ter nas escolas do Distrito Federal.

No parágrafo 29 do art. 235, está explícito
que "o Poder Público incluirá a literatura brasiliense no
currículo das escolas públicas, com pistas a Incentivar e
difundir as formas de produção artistlco-1Iteraria locais.

Uma rede de ensino que queira de fato
contribuir com a consolidação da cidadania tem a
obrigatoriedade de, no seu currículo, priorizar o ensino da
literatura e d. outra, manIfe.t.çoe. artística, onde a rede
realiza .eu trabalho?.

• redundante afirmar que todo. o. povos do
mundo que querem «tingir o desenvolvimento •M-catiu.
programas educacionais com vistas ao conhecimento de sua
produção cultural. Soas nações condenadas ao atraso, a
Submissão e à aiienação de sua. potenci.lidade, .ube.t....
e desconhecem »ua literatura.

Com urgência, a Fundação Educacional deve, em
todos os nívei» do ensino, determinar com clareza a*
estratégias e formas de como atingir o objetivo de
incentivar e difundir a produção artística brasiliense.

Ressalte-se que este trabalho exige algumas
providências como levantamento bibl iogrstflco, determinação
de conteúdo» por série, articulação com professores de
Língua Portuguesa, Literatura, Educação Artística.

gale lembrar que na medida em que os alunes
estudam a literatura brasiliense, haverá, como conseqüência,
úm estímulo à produção, devido às estreitas relaçoe. que %e
estabelecem entre produção e consumo.

NSo podemos permitir que os brasillenses
continuem a tomar conhecimento apenas do que se produz no
É°xo Rio- São Paulo. à uma questão de cidadania propagar
nopsa literatura.

0 Poder Público, nesta questão como en tantas
outras, tem um papel a desempenhar, pois dele devem emanar
ações norteadoras do incentivo so- estudo da literatura
brasiliense e de sua divulgação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
aguarda as providências imediatas que o Governo do Distrito
Federal deve implementar para que o 22 do art. 235 da Lei
Orgânica seja cumprido.

REQUERIMENTO: /9S
AUTOR DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE-MANOELZINHO
PARTIDO: PARTIDO PROGRESSISTA - PP
ASSUNTO; íSiVmWfc. d^ .ft&to Jttfri &•?&&& «S.-.??»*0
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Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 67 §Io combinado com oartigo 106
, inciso xv do Regimento Interno desta egrégia Casa deLeis, solicitamos
de Vossa Excelência a inclusão do Projeto de Lei n° 232/95, de minha
autoria que "destina terreno no Distrito Federal na Região Administrativa
do Lafio Norte, para uso das micro e pequenas empresas com atividades
de transporte de materiais de construção emaquinas, pesadas, "na Sessão
Extraordinária convocada para o dia 29/03/95, logo após a Sessão
Ordinária

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa visa agüisar a tramitação do Projeto
evidenciado que objetiva aregularização do contrato de uso com afutura
aquisição dormnial para maior tranqüilidade dos caminhoneiros
operadores de maquinas e micros e pequenos empresários que
desenvolvem atividades de transportes de matérias de construção na
Região Administrativa referida. ^

É urgente que se encontre uma wlução ou ponha termo à
injustiça com esses profissionais Não havendo a regularização do local
onde desempenham o trabalho, tais profissionais sofrerão grandes
prejuízose até aumentarão a enorme fila de desempregos.

Como essa Casa além de edição de Leis, deve estar atenta às
injustiças sociais, espero poder contar com o indispensável"apoio dos
nobres pares para ser sanada tamanha, injustiça com os aumahoneiros e
operadores de maquinas pesadas que prestam um grande serviço a
sociedade.

Assim, espero contar com o apoio dos nobres pares ao
sentidode ser aprovado o requerimento em tela.

Sala das Sessões, em Brasilia-DF. em de 1995.

Ir h-l~

%H<^
MOÇÃO N* /95

Reivindica a

Companhia Energética de BrasUa -
CEB, a Huminaçao da Estrada Parque
CaHândia - EPCL, até a Barragem de
Santo Antônio do Descoberto • DF-
070.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno, desta Casa,
reivindica a Companhia Energética de Brasília— CEB, «iluminação, .da Estrada
Parque Ceilândia - EPCL, atéa Barragem de Santo Antônio do Descoberto,- 0F-p?q.

JUSTIFICAÇÃO

A iluminação da Estrada Parque Ceilândia - EPCU3F-070 no
trecho compreendido entre Taguatinga NorteV CarlándiaV Barragem do Santo Antônio
doDescoberto, é uma dasprincipais • justas reivindicações dacomunidade residente
naquelas imediações.

Tomamos conhecimento, todos os dias, através de jornais que
circulam na cidade, dos adoentesefe transito que ali ocorrem, na maioria das vara
comvítimas fatais. A iluminação daquela via, minimizaria bastante estasocorrenciss

desta Moção.
Desta forma é da suma importância a urgência a aprovação

Sala das Sessfles, da CM 1995.

t
oein^AOÓoisTRrrALff*/ '

Oficio rf /95

BraslHa-CEB

•uatrtaalmo Senhor

RUBENS FONSECA FILHO
Prssidanf daCompanhia Energética de
Bfasftaa/DF

Senhor Presidente.

«_-..-._ Tenh0 * honfB * <*ri9if-fl>a a Vossa Senhoria, para apresentar-
«wa-^oçlon» /Wr<teAutwiao*Deptita^JOR«awjW,P*
MtaCamara Legislativa do Distrito Fadara), de aconto cem artigo 109 do Regmemo
interno desta Casa. ^^

"^.. ,_- £ "gy" MB6>0 *"»**» «o Ptmejdanta da Companhia
Ene«jéticadeotasiM-CEB,a.iummaçfe da Estrada Parque Ceilândia - EPCL, até
a Ban^g™ do Descoberto-DF-070 «-v«-.«»

BrasSa.DF, março de 1995

Distrfcat GERALDO MAQELA

MOÇÃO N» IK

doOovame <
a i

«

Sayfe.

no

da Obras

na

para Goiânia,

Noa tamwado artigo 10» de Hegmenta Insstno. desta Casa,
reivindica a Secretaria de Obras doGoverno doOF. a construção de uma passarela
nasaída sul de Brasília para Goiânia, nas imediações da TravesaaDomBosco.no
Nudao Bandeirante, para o Setorindustrial Bernardo Sayfo.

STTSTfwTTlflraTnK

O aosrrtuado oesdmento urbano verificado nos uttimosenos.no
trecho compreendido entre o Núcleo Bandeirante e o Setor Industrial Bernardo
Sayão, tem ocasionado ummovimento intenso da pedestres, usuários e moradores
daqueles dois setores.

A travessia das duas pistas da rolamento nos dois sentidos,
mesmo com a existência da redutores de velocidade, tom sido objeto de constantes
preocupações porparte de todaa comuni<tecto uauana cio Núcleo Bandeirante tendo
em vista o aumento considerável dos ocidentes de trânsito envolvendo veicuios e
pedestres.

Sala das Sessões, de de 1995.

t :•.'• a I •>
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Oftoorr* rX

MCANDO a»7k%8 D* PAULA

Tanta a honra da dHgs--me a vaasa
i a "Moção tf MT, da Autoria do DeputadoJQRQE CAUHY, PP,

aprovada poreetoCfcnara La^tatefeado Db^ Feoaral. ds acordo comartigo 10»
do Reojreanto kaawo daata Casa.

A supracaaoa aaocao letimnojcaa
Federei, a construção de uma passarela na saída sul de
imerJaoõaa da Travessa Dom Bosco, no Núcleo

iSayio.

Oram, DF. mareada 1996.

MOÇÃO ST AS

da Obras do DiaMto
para Goiânia, nas

para o Setor Industrial

WaMndtaa a Companhia
da

DF-003,
>a HrjowmjrrovmHia e o

i Câmara Legislativa
tfo Dtatvtto rsMsraL

Noa toemos do artigo 109 do Regimento Interno, daata Casa,
reivindica a Companhia Energética de Braaiüa - CEB. a iajmtoaçao da DF-003. no
trecho cornpreeraSdo entre a Estação RcdofarroviÉna a o trevo para Sobrada*»,
inchando a viade acesso à CâmaraLegrslatrva do Distrito Federal.

MISTIFICAÇÃO

O trafego intenso da veta*» pesados no trecho
cjompreendido entre a Rodoterroviéria e o trevo para Sobrada*», printipatnanto no
panado noturno de maior pique, tem ao verificado números acalentes
automobiasacos por raaa da stnaaxaçao adequada a mesmo a rnaxwlanoa de
lajminaçao púbica.

Passagem ubtlgatona para oaveteutot da cama, provenientes
da Região Contre-Sul do paia nano ao Noideato, aa irastoram com veículos do

>do Distrito Federal, teimandoumaconfcinBrtopaitoBBBta trânsito.

A irnptontaçio da servtoas da surisre*^ pub*^ nostrechos
anunoados nesta Uocao. pretende arnamnr ou mesmo reduzir o numero

idei

Púbico.

A o&amplo da
patoÁgua Mnaret. aatâa merecer

da BrasSa, a DP-003
por parta do Podar

A título da liHormatao. asclamcarra» que am fronte ao
Suparmarcado Carretas- a pada lupracaada o«ontra-aa com iajminaçao nos doía

i200i

ftasstMa" PlaaalB^BBWãâa>

Tenho a honra de dirigir-ma a Vossa Senhoria, para apresentar-
lhe a "Moção n» /95", de Autoria do Deputado JORGE CAUHY, PP. aprovada por
esta Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordocom artigo 109 do Regimento
Interno desta Casa.

Energética da
a Estação
Câmara

A aupiaúlada Moção reivindica ao Preaidanto da Companhia
CEB, a luminaçao da DF-003, no trecho oompreenrJdo entre

e o trevo para Sobredaiho, incluindo a via da aceeao â
do Distrito Federai.

DF. IVtaVÇOdal 199&.

1.2.3 - COMDBZCJsDOS DE LÍDERES

DEFQTADO HQSEXAS W, em nome óo PC do E.

- Registro de encontro coro o Coordenador da Casa
da Criança * menores do Centro de Atendimento Juvenil
Especializado - CAJE. ,

- Apresentação de moção que reivindica ao
Governador do Distrito Federai a instalação da semáforo
próximo «o CAJE.

- Relato de sua participação no movimento
estudantil realizado na Esplanada dos Ministérios,
ontem, lamentando o incidente ocorrido, e manifestação
de contentamento com o resultado do evento.

DEBOTADO RODEI30 ROLLEaDJEB.8, em nome do FSE.

- Conaratulações aos atletas brasiliense? pele
desempenho alcançado nos Jogos Pan-Americanos ae
Atletismo.

- Enumeração de proposições apresentadas, nesta
Casa, em beneficio dos desportos no Distrito Federal.

- Comunicação do atendimento, pelo Governador
Cristovam Buarque, da reinvindicaçao deste Parlamentar,
para a regulamentação do bingo no Distrito Federal.

- Parabemzação ao Deputado Daniel Marques pela
obtenção de recursos, junto ao Governo do Distrito
Federal, para a encenação da Paixão de Cristo, na
cidade-satélite de Planaltina.

- Registro de falecimento do mestre de Tudo,
Prof''Ninomia, ocorrido na última quinta-feira.

DEPUTADO XAVIER, em nome de PFL.

_ r.~^,=.^ ,-S/-. .j=,!t -==õs.^ ^r^e motivarvt seu

desligamento do Bloco Parlamentar Independente.
- Manifestação de apreço aos Deputados membros do

Bloco Parlamentar Independente.
-Solidarização aos familiares do menor Lincoln

Rodrigues Gomes, que faleceu neste último fim de
semana, na cidadp-satf?iite de Samambaia.

DEVOTADO CÉSAR IACERDA, em nome do PRN

- Elogio ao-Grupo' Evangélico da Câmara Legislativa
do Distrito- Federal-Secai.

- Parabenizaçâo à nova diretoria do Gecal, eleita
para o biênio 1995/1996.

" - Registro de visita à família do Sr. Valter
Maganha, na cidade-satélite do Gama.

DOOTADO HACOS ARROTA, em nome do PSDB.

-.Manifestação de descontentamento com o
desligamento do Deputado Xavier do Bloco Parlamentar
Independente.

-.Elogio à atuação do Deputado Xavier, junto a
comunidade de Samambaia.

- Cumprimentos ao Deputado Geraldo Magela peiass
declarações* publicadas no Jornal de Brasília de hoje.

- Citação dos índices de acidentes de trânsito
ocorridos na BR-070 e da apresentação de moção
reivindicando a duplicação desta rodovia.

DEP0TAD0 L0IZ ESTEVÃO, em nome da Bancada ao £t\

_1
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- Parabenizaçâo ao Decutado Xavi»r p.in
pronunciamento feito no procrrama de radie 'V."v"r,
Linhares. : <, •• ••

•••>••* Criticas aotdesperdício de'a: iWritos, Ár-or-^co
durante o Shcontro "feciona;Í: .da clátral l&ós Kovímeít.-^
POGUlíirf^ ':••-* ^í i T1 * -~

- Manifestação de repúdio aos Decreto.5 n°s 17 ?7?
e 17.578, que efetuam cortes no orçamento da Secretaria
de Obras e da Fundação ••Sooteertânica-' €©-'Distrito Federa'

- Menção a matéria intitulada -Cai td ' AíjV^Í *â
sociedade, a- Sovei'nc democrático e pcpviaz- ao z^?t-i^
fMe"J' f áos funcicnái-los da ãrsd de Saúde", publicada
em jornal aa cidade.

-- . V. -*^f f H. „ -- ' .;- St-Í -:- ".v-fcj,;. ^~~~~

1.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPOTADO HDIMAR PIREHTEOS (PP) s

- Solicitação de inclusão nàAÍessàò7;Èxfrabr%inãria'
de hoje, do. Projeto de lei que trata do pagamento dos
servidores .do :Gt>F, referente \ á. incorporação dos
quintos. "''.'""'•'•-

-. Registro de levantamento" 'feito, pela "Segunda
Secretaria devido ao fato relacionado à' reciclagem de
papel.

- Repúdio às acusações feitas por parlamentares
desta Casa. a sua pessoa,

DEPUTADO OER1XD0 MAGELA (PT)

- Apelo para que não seja aprovado o Proleco de
lei que- trata do reajuste no pagamento de quintos
incorporados pelos servidores do GDF, sob pena de veto
e devolução com alterações per parte do Executivo.

DEPOTADO PESIEL PACHECO (PTB)

- Considerações com relação à palavra
empregada no funcionamento ideal para a
Legislativa do Distrito Federai.

DEPOTADO UTQ.UEXAS PAZ (PC do B)

"sonno"

Câmara

- Comentário

- Referências

3re a passacrem ao Cir<;

Pacheco.

Sugestão sobre a importância desta Casa e
procura de mecanismos para ampliar a participação da
comunidade no processo legislativo,

- Apresentação do seguinte requerimento:

REQUERIMENTO

Sequeiro á Mesa, nos termos regimentais, a realização de uma Sessão
Soier.e da Câmara para homenagear os atletas brasüienses que conquistaram medalhas
nos jogos Pan-Americanos de Mar dei Plata.

Saia das Sessões, 29deMarço de 1995

ao pronunciamento do Deputado

DepLtaXUtiq

JUSTIFICATI\A

Os aüetas òrasúienses josé Mário Tranquuiai, Leandro Macedo, Carmem
de Oliveira, /u^mm Cruz Ironüdes .Araújo. Valdenar Pereira e Altamiro Cruz
encheram de orgulho o Distrito Federal ao conquistarem vitórias cara o eaporte
brasileiro nos Jogos Pan-Amencanos

Mesmo sem apoio material adequado e: «era, contar com um projeto
esportivo definido no Distnto Federai, os. atletas merecem todos os apkuaoa goto
trabalho realizado antes dosjogos?an-Amencanos.

Deputado Mlquélas Paz
PCdoB

ÍC*-ÁA^fi? (ZJJU*JU^f ~^$/0
PiV? ",?? ÍISX •ít*.'7.T'í7;f.

DEPOTADO tOIZ ESTEVÃO (PP)

- Defesa da aprovarão

Jemor.srraçào de :perplexidade' ':8iânra ':l 1d-->
posicionamento do Governo do "Distrito'' 'Hítéràí' i^^^Úr
o Projeto de Decreto Legislativo n" ^06/9= "* ''-••-*<*'-

- Referência à matéria veiculada"no -•
UiOM' de ho:e/ intitulada 'Marmitas d^t Iz
acabam no Lixo"

- Apresentação do seguinte Requerimento:

REQUERIMENTO N° , DE 1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

;-íiV-3

Requer a dispensa de interstício
da^roposição qtie menciona.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Vimos , pelo presente, requerer que preceitua o parágrafo
único do artigo 131 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a
dispensa de interstício para imediata inclusão na Ordem do Dia, do
Projeto de Decreto Legislativo n° 006/95.

JUSTIFICAÇÃO

A matéria tratada no Projeto de Decreto Legislativo tem
influência direta sobre os proventos de aposentadoria de
aproximadamente 30.000 servidores. Já foi apreciada nasComissões
delongas na apreciação da matéria pelo Colendo Plenário desta
Casa, em especial, se levarmos em consideração os aspectos
sociais da questão.

Sala das Sessões, de março de 1995

'Deputado LUIZ ESTEVÃO

DEPOTADO AHTÓHTO JOSÉ - CAFÜ

1.3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1:

201, de 1991,

RETIRADO DE PAUTA.

ITEM 2: :^.—= -,
L^: :. 731, de 1993,

RETlRABO , DE
PAUTA.

ITEM 3: :-::•-. .- T,7.- : :-,.-• -,:
de 1995, :.- -..-•-•:•... .-:• - ••;,-. - .-.--- Z..: ;

- =-,'»Tti41^q.i ÍS4 ,ff!3'.lf.6-í 65.-CV 1 t í»,--(fílifckt * Hü t i C-1.J-.Í

OTi*V>if "•* Vi' -jçna ít oi iiic'3 si !,»i*!ir ^ rffiTiÜ.iri •<*,.!

056,

tZ ííTKVí í
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ie 1995.

APROVADO

ITEM 5:

de 199^.,

-----". APROVADO

ITEM 6: . :.t--.;-• =

- 206/95, ;

1.4 - ENCERRAMENTO

-£l?r,iài'" '••£

145,

APROVADA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

, aVJÚOi ~>I.L>1

ITEM 1:

136, de 1995, o.e

ITEM 2:

209. de 1995, o>

ITEM 3:

198, de 1995, _U

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRATIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUMARIO

1 - ATA SUCINTA DA 11* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 29 DE MARÇO DE 1995.

.1..X.,- ABERTURA.

?PP r gh fnisrn ç,h Qf /^^:<!rhr í:il1j;íq

['SM

!§&*. de-. 1995,

$£§-, .••dejl995. -.009, de 1995.

ITEM 2:

209, de 1995,

ITEM 3: - = y-v r c-

.e: r:° 198, de 1995, d.»

1.3 - ENCERRAMENTO

irr.o,

ixe cjt

1 - ATA SUCINTA DA 11* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 29 DE MARÇO DE 1995.

- 1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 2* LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA:

LOCAL:

PREÂMBULO:

:-:•- z ;: r.tes C-er

Geraldo Maaela

ríTr.zrí ~ r> -* í 2 . aJ

e 4 5 "'.ir.ut os ,

, Depjtaac César Laoeraa ; t:
n ..+. ,-;r.trS;, Deputao

Pr ; , i-epuracio ri.içxe.

, _ ..:-.

Deus : ZZ~ . , Deputaa: jerqe Cauhy ir?;, Dep-t a:

, Deputada Haninha •. r'i ; , L,epotaO':
F; 2ecj-ado Marco lims
. tSDB), Deputado Miquéias
_i Aires ;?MÕE', Deitutasc

1.1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela)

1.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Iis-jssí: e ••::•;

o? lei r.z 136, de 1995, r.€

-°s. 006, de 1995, j.

erta a sessão,

'.iríamos os- noss-:
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Ma ri? ;R

1995, o

Delegaei .

e -a : u*. r.?.s i.. :••' e 009, de

r.c : e APROVADO

sern r !-«••:. u.:- de .-v,:,-- .tut. -.•; ?p --- er -r.. APROVADO ::s

- Concedido prazo ao Relator da CAS para emitir o
parecer.

ITEM 2: Discussão e votação, em 13 turr.:, i; ?r;-ett
ie Lei r3 209, de 1995, de autoria do Executivt roçai",'
:;ue "ti:;a alíquota do ZCy.S para operações internas oorr,
"eículos automotores que especifica".

Parecer favorável da Relatora áa CCC, Det-ucada
9 votos favoráveis*y. a r. i o. r. = . APROVADO com

acsterição e 4 ausências.

- Parecer favorável da Relatora ia CEOF, Recitada
Lúcia Carvalho. APROVADO cem 20 votos favoráveis, uma
atscença; e 3 ausências.

- rarecer favorável do Relator aa CAS, Deputado Edimar
Pirer.eus . APROVADO com 10 votos favoráveis, uma
acste.nçào e 3 ausências.

Votarão do projeto es 1° turno. APROVADO corr 20 votos
favoráveis, uma abstenção e 3 ausências.

a

ITEM 3: Discussão e votação, em Io turr.:., de Projeto
de Lei :i° 198, de 1995, de autoria do Executivo itcal,
::ue "Dispõe sobre o parcelamento dos créditos de
natureza tributária da Fazenda Pública do Distrit:

- Concedido prazo ao Relator da CCJ para emitir o
parecer.

1.3 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

:or.voca;ãc dos Srs. cara iessãe

Extrao rdinár a reaiizar-se em seguida a esta, con
;rdem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Prcje*
de Lei n0 209, de 1995, de autoria de Executivo leoa:

ITEM 2:

136, de 1995,

. 006, de 1995, -, 009, de 1995, ...t

ITEM 3:

198, de 1995, :~ a.
turno, do-Proje:

Exeeutivc- lotai

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUMARIO

2 - ATA SUCINTA DA 12* SESSÃO EXTRAORDIMÃRIA,
EM 29 DE MARÇO DE 1995.

2.1- ABERTURA

2.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Mscussão e votação,
lei n3 209, de 1995, de autoria de Executivt

ITEM 2: Discussão e votação, da Redação Fina1
Projeto, de Lei n= 209, de 1995, ae' autoria"
Executivo local.

ITEM '3: Discussão e votação, em Io turno, do Pr^i»-
cie Lei n= 136, de 1995, Ce autoria do Deputado Rena*
Rainha.

üBS.: Et. tramitação conjunta com cs Prcje-ts d-* *--
n°s. 006, de 1995 e 009, de 1995, ambos d~= autoria
Deputado Renato Rainha.

ITEM 4:'Discussão e v:
oe Lei n° 198, de 1995,

2.3 - ENCERRAMENTO

2- ATA SUCINTA DA 12* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 29 DE MARÇO DE 1995.

- 1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 2* LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA: -eputau: 3eraico Magela.

LOCAL: da -amara Legislativa de
:'-* — * 3 .

PREÂMBULO: As 14 horas e 1=

-ep.'Zi'Z^ ,'2':t"r:i:' v"osé " CAfu <PT>' Deputado Eer.íoi:
'és3r Lacerda !PRN;, Dep_-_ =o-
Deputado Daniel Marcues ÍP-:;

r-re-eus ;??.i, Deputado Fíüccp-I ~í
Geraldo Magela [FT), Deputado .Joi: de

minutos, compareceram

Ciâx

Edms - •: -• ~"*t •
.=p-.3co .;rge Cauhy !F?;,
, Deputada Lúcia Carvalho

--' # -eoutaC^ v =,-.-;-> ^-a ;ec

••• =!;----i •'--'•- -eputacc Marco Lima -?-••, c€
Matrzs .-rruca ;?SD3;, Deputado yiq_,éias ?a, -F-
ueputado uct.on Aires ; tMD?; , Deputado Peniei Pach»--'
i?T5), Deputado Renato Rainha (?L! Desourad* - - - --' --"
Soilemnerg (PSBJ, Decutadt Xavier íPFL) % ' Decu*a~ - *'i'
Ramaiho (PDT). " " "*" "•

2.1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela)

- coir. a cr "te: ao c.e Deus, : * .. _ a.

•* •*' ri >'"•'•''"•
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2.2 ORDEM DO DIA

ITEM 1 isoussão e votação, em 2° turno, do Projeto
n- 209, de 1995, de autoria de Executivo irreal',

ix.;i alíquota do ICY3 para operações internas com
cs automotores que especifiea". APROVADO cem 21

ITEM 2: Discussão e votação, da Redação Final de
Projeto de Lei n= 209, de 1995, de auttria de
Executivo locai, que "Fixa alíquota do ICXS cara
operaoões internas com. veículos automotores que
especifica". APROVADA por votação simbólica.

ITEM 3: Discussão e v:ta;ãc, em Io turno, o: Projeto
ie Lei n° 136, de 1995, de autoria do Deputado Renato-
Rainha, que "Cria a 5= e 33a Delegacias de Polícia, n:

.-. =s. 006, de 1995, que "Autoriza o Pocer Exetutiv; a

Fe-cerai, a 3õ3 Deleuaoia de Polícia, com sece em carta
v^ria •RA ".III) e dá outras providênoias" e 009, de
1995, cie ".Autoriza o Poder Executivo a oriar, na
estrutura ia Polícia Civil do Distrito Federal, a 'i*
Deiecacia de Polícia, oom sede no Paranoá : RA /L.; e
dá outras pr:vidências", ambos de autoria de Deputado
Renato Rainha.
- Parecer do Relator da CAS, Deputado Miquéias faz,
sem creruíze de substitutivo apresentado. APROVADO com
31 votos favoráveis e 5 ausências.
- Vota.ão do pro*eto em 1° turno. APROVADO tom 22
v-tos favoráveis o 2 ausências.

ITEM 4: Discussão e votação, em Io turno, de .
•de Ler n" 198, de 1995, de autoria do Executivo
t-ue " Disco e sobre o parcelamento dos crédi:
natureza tributária da Fazenda Pública do Dl
Federal". RETIRADO DE PAUTA.

2.3 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

Exora-r-rdiná c i a , a re..i:_a:--

Sessão Ordinária, tom a s e dui:

ITEM 1: Discussão e votação,

de Lei n= 198, de 1995, de au

- u~ nVUOdO:

Extraordinária,

secuinte Ordem c

seaunda-reira,

Deputados para

_i: s.C-Xia a -r̂ _ ^

ITEM 1: Disoussão e votaeã:, er 23 f
de Lei n* 136, de 1995, ce autoria do
Rainha.

05S. : Em tramitarão oonjunta com os
n°s. 006, de 1995 e 009, de 1995, amro
Deoutado Renato Rainha.

- Maça mais haver.'

presente sessão.

. , ^^_ _ u _ .

1 A Y.r.rz(Levanta-se a sessão as 14

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUMÁRIO

3 - ATA SUCINTA DA 13* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 29 DE MARÇO DE 1995.

3.1 - ABERTURA

3.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Proieto
de Lei n= 136, de 1995, de autoria do Deputao.o Ken.t.

Ss?f km tramitação corgunta com os Projetos de: Lei
n=s. 006, de 1995, e 009, de 1995, ambos ce autor.- ~
DeDutado Renato Kainfta.

ITEM 2: Discussão e votação, da Redação r-inai oo
Projeto de Lei n° 136, de 1995, de autoria oo Deputado

.'ihS.: Em tramitação conjunta com os Projetos de Lei
n-s. 006, de 1995, e 009', de 1995, ambos de autoria de
Cecutadc' Renato- Rainha.

3.3 - ENCERRAMENTO

3 - ATA SUCINTA DA 13* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 29 DE MARÇO DE 1995.

- 1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 2* LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA: Deputado Geraldo Magela.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito

Federal.

PREÂMBULO: As 14 horas e 31 minutos, compareceram os

.-e-.uirres Deputados:

Deputado Antônio José - CAFU íPT) , Deputado Semeio
"avarep (?Pj,Deputado César Lacerda (PKN), Deputado
Cláudio Monteiro íPPS), Deputado» Daniel Marques (PP),
Deputado F.dimsr Pi rfineiir (PP), Deputado F-'lippe":"i
(PP), Deoutado Geraldc> Mageia (PT), Deputado uO-O de
Opus (PDT), Deputado Jorge Cauhy (PP), Deputada T.úri a
Carvalho (PT), Deputado Luiz Estevão ÍPF), Deputada
Mar,-; noa (PT1 , Depr^arir, ''ar.-- Lima íPn) , Deputado
Marcos Arruda (PSDE), Deputacio Miquéias Faz (PC do.B),
Deri:*-.a-.do Od" !on Aires ÍPMDR), Depufario Peniel =>.. c'"Fr.o
(PTB), Deputado Renato Rainha iPL), Deputado Rodrigo
Rol 1 eniberr: íDSPi e Depurado Zé Ramal hn íPDT ) .

3.1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Há número reaimentaí. Está aberta a sessão.

- Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
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3.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Froleto
de Lei n5 136, de 1995, de autoria do Deoutado Renato
Rainha, que "Cria a 6" e 33° Delegacias de Polícia, no
âmbito da Polícia Civil do Distrito Federai, e dá
outras providências".

OB3.: Em tramitação coniunta com os Proietos ce L-'
n°s. 006, de 1995, que "Autoriza~; Poder- Executivo~a
criar, na estrutura da Polícia. Civil, ao Distrito
Federal^ a 35° Delegacia de Polícia, ocm sede em Santa
Maria (PA XIII) e dá outras providências" e 009, de
1995, rip "Anrnnra o Poder Executivo a cria-, os
esuruLuia da Polícia Civil do DisliíLü Federal, a 6*
Deiegacia de Polícia, com sede no Paranoâ (RA, VII) e
dá Jiilids providências", ambos de duLyila do DepuLddc
cenato Rainha. :;- .-

- Pdrecer uc ReidLoi da CCJ, DepuLddo Beníoio Tavares,
so.ore as emendas apresentadas. APROVADO com 23 votor
favoráveis, 1 voto contrário e 3 ausências.

~3rppo, to;

sem prejuízo das emendas apresentadas. APROVADO tom 1(

tarecer oe Relator da CAF, Deputado Miquéias Paz,
se:r: prej_ízr cas emendas apresentadas. APROVADO ocm 1:
votos iavoráveis, i voto contrário, e 4 ausências.
- Votação de projeto em Io t_rno. APROVADO com 1"
•rotos favoráveis e A ausências.

oerr

ITEM 2: Di

Projeto- oe L»

Polícia, no

- n- 136, de 1995, de autoria c
, que "Cria a 6o e 33° -c-

àmroto oia Polícia Civil de

Maria ' k.ü v o o

1995, o:.c "A

. O, ' u

crrra Civil do

oeput aco-

'•'i st rito

Fm tramitação- conjunta com os Prooetos de Lei
006, de 1995, que "Autoriza o Poder" Executivo a

', na p = rr,-t-''-2 ^

T, C = - - -

009, de

idências", ambos de autoria do Deputado
APROVADA por votação simbólica.

3.3 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

Nada mais havendo a tratar, declaro
presente sessão.

ILevanta-se a sessão 2 3 i~ noras e o.i rr.inuiv:

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

ob,-! Deacordo com o Art. 65. do RI/CLDF. as Sessões Ordinárias serão realizadas às
•«gundsa, tarçati, quorum • quirUan-fairea.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A)COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO F. -lUS^ÇA

"rtfR^TO DE RESOLUÇÃO IV 004/95, de autoria da Deputada MARIA JOSÉ
&sttivfdoDistltoFe^eÍÍl!a SaÜde **** a** com^adol^Cêmara
PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

taPva^Ji£T«Í>Í>^OIí!ÍFao NI O05"5* de «»toria do Deputado BENtao
ISZâ^lJP* "'V*?6í°*í?.* 9°stf0' Preservação, organização e proteção dosprofficfe Cêmara Legislativa do bisfito Federal e d? outras
PRASQ PAjyLEMEMRAa I* Dl»: 23/03/93 Úlllmo Dia: 30/03/95

"tnPÁ^?rS:TSJÍTf ^Ei^TSLLE£^LA.T1YP *" 00»0/55. de «"toria do Deputado

PRAZO PARA EMRNDAS I* DU: 23/03/95 Último Dia:30/03/95

™™ET£r5E DECRETO LEGISLATIVO IV 0011/95, de autoria do Deputado

PRAZO PARA EMENDAS

1*Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

"rai^nn?,?^0^1270 LEGISLATIVO N* 0012/95, de autoria do Deputado
GERALDO MAGELA. ove revoga o Decreto n° 15.470. dê 02 de marco omVig&t
que "declara de utilidade pública, para fins de dèsáa^acao^sd^tos dê
SIf^T?"to .<>» concessão de uso e as benfeitortosTernsenfá teto, ZSstontosrvU»leãJ^ll&Íl23m5'na<íos Agrpurbams Ie II '(CAUBS Ie lOVsHuadoàrioDistrito Federal e delimitados pelapoligonal que menciona. *-»•«*» w

!• Dia: 30/03/95 . Último Dia: 06/04/95

^í££JH?.?EJEMENDiLÀ LEI ORGÂNICA IV 004/95, de autoria dó Deputado
Geraldo MAGELA, quedê nova redação ao Inciso III do art. 329da Lei Orgintoa
oo Distrito heoeral.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 30/03/95 Último Dia: 06/04/95

l/RtíJETO l]£.kKl ** °209/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, que fixa
©srocWca Pan cpmic0es M*™*' com veículos automotores que

PRAZO PARA EMENDAS

dois (2) anos o mandato de
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

1*Dia: 23/03/95 Último Dia. 30/03/95

PROJETO DE LEI N°0210/95, deautoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que fixa em
Procurador Geral do Distrito Federal e dê outras

1*Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

;S^ÍEJ2;EE«LEJ N:02»"5. de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO,, que dispõe
sobre a realüaçãode Campanhas Educatívas dh Trânsito no Distrito Federal edá
outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

^R2JET0.Df LEI N° n?1?/'?. de autoria do Deputado JORGE CAUHY, ou©
concede remissão do Imposto Sobrea Propriedade Predial e Territorial Urbana.
PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

"wuSSr^I? DE LE1 ^ °?1;¥?5/ de autoria do Deputado EDIMAR PIRENEUS, quedjspõe sobre a criação do Instituto de Desenvolvimento Rural Integrado do Distrito
Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS f Dia: 23/03/95 Último Dia:30/03/95

-PROJETO DE LEI N« 214/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que
dispõe sobre o Museu de Armas daPolicia Civil doDistrito Federal IWJNr"v> ""*

PRAZO PARA EMENDAS l'Dla: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

L5£OJí!;TOJ?E LEWKIMM-Li- do EXECUTIVO LOCAL, gue dispõe, nos
r^rfr^f^nVfiá^a^i^l00D/^f FfdBral> sobreopTanóPluriânualpara o quadrienio 1996-1999 e dê outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 23/03/95 ÚlUmo Dia: 30/03/95

-PROJETO DE LEI IV 0216/95, deautoria do EXECUTIVO LOCAL, que dispõe, nos
r2Z2Z^£23Z âíSJ*,L4tl W-A-» <*> Distrito Federal "sobre o Plano d*Desenvolvimento Econômico e Social para o quadrienio 1995-1998 e dà outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

rfiS^fJ&^jy^LT 2llm> de autori! do Deputado RENATO RAINHA, quedispõe sobre a ocupação dos *«'->«<-'*•• iv>»«a-.#u,..r-. .vu.^.. __•— -- -.'.jo:
residenciais de Taguatinga - RA,

PRAZO PARA EMENDAS I* Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

-PROJETO DE LEI N* 218/95, de autoria do Deputado ZE RAMANHO, que autoriza
o Poder Execuivodo Distrito Federal implementar projeto de desenvolvimento
turísticona Região Administrativa Brazléndia- RA IV

PRAZO PARA EMENDAS f Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

l,^2ÍRJ§J?E J^EI ÍT 219/»5(. de autoria do Deputado RENATO RAINHA, gue
autoriza o Poder Executivoa realizar concurso público para os fins que especifica
e da outras providências. '

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 27/03/95 ÚlUmo Dia: 03/04/95

- P,£.?JETO DE LEI N* 220/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que fixa
%'!?it?SrJ3ara aP?ecS° <*f .»*• <*» cálculo do IPTU, Incidente sobre os imóveis
BÍíí-22 &nL ^"f ff£> «Io Programa de Assentamento de População de Baixa
Renda e dá outras providências.

PRAZO PARA £MEÍJBA8 1*Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04A>5
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- PROJETO DE LEI IV 221/95, de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA,
dispõe sobre a criação do Parque Urbano e Vivenclal do Gama, e dá o
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 27/03/95 Último Dia:03/04/95

- PROJETO DE LEI IV222795, de BUtoria do Deputado MIQUÉIAS PAZ, que dispõe
sobre a inclusão da disciplina Educação em Direitos Humanos nos cursos de
formação, reciclagem e treinamento dos Policiais e Agentesde Trânsito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

-PROJETO DE LEI IV 223/95, de autoria do Deputado ODILON ARES; .9^ autoriza
o Poder Executivo a criar a Carreira de Técnico Aplicador de Aparelho Gessado
naslnstltulçoes de Saúde doDistrito Federal, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N° 224/95, de autoria do Deputado MANOEL DE ANDRADE,
que dispõe sobre a transformação da Avenida dos Pioneiros em Avenida
Comercial dos Pioneiros, na Região Administrativa do Gama (RA - II) e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI IV 225/95, de autoria do Deputado EDIMAR P1RENEUS, que
institui Taxa de Segurança para Eventos, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 ÚlUmo Dia: 03/04/95

- PROJETODE LEI N* 226/95, de autoria doDeputado LUIZ ESTEVÃO, que prorroga
pelo prazo que especifica os convênios firmados entre os órgãos integrantes do
Complexo Administrativo do Distrito Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI IV 227/95, de autoria do Deputado DANIEL MARQUES, que
dispõe sobre a aprovação de projeto de arquitetura para a obtenção de alvará de
construção de unidades unlfamiliares no Distrito Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 28/03/95 Último Dia: 04/04/95

- PROJETO DE LEI N° 228/95, de autoria do Deputado DANIEL MARQUES, que
alterao Decreto-Lel n°82, de 26 de dezembro de 1966, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 28/03/95 Último Dia: 04/04/95

- PROJETO DE LEI N" 22995, de autoria do Deputado RODRIGO ROLLEMBERG,
que institui o Programa de Atendimento Laboratõno-lnstrucional Móvel (PALIM) das
Doenças Sexualmente Transmissíveis no DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS !• Dia: 28/03/95 Ultimo Dia: 04/04/95

- PROJETO DE LEI N° 230/95. de autoria do DeputadoLUIZESTEVÃO, que fixa em
três (03) dias úteis o prazo máximo para o pagamento das verbas rescisórias dos
servidores dispensados do serviço público, Inclusive de cargos de confiança da
Administração Direta, Autárquica e Fundaclonal do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 28/03/95 ÚlUmo Dia: 04/04/95

- PROJETO DE LEI N° 231/95, de autoria do Deputado XAVIER, que dispõe sobre a
realização de plebiscito para definição do processo de escolha dos Administradores
Regionais.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 28/03/95 Último Dia: 04/04/95

- PROJETO DE LEI N" 0232/95, de autoria do Deputado MANOEL ANDRADE, que
destina terreno no Distrito Federal na Região do Lago Norte, para uso das micro e
pequenas empresas com atividades de transporte de materiais de construção e
máquinas pesadas.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 30/03/95 ÚlUmo Dia: 06/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0233/95, de autoria do Deputado MANOEL ANDRADE, que
dispõe sobre a desUnação e ocupação das áreas ribeirinhas do Rio Alagado, na
Região Administrativa de Santa Maria (RA - III) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 30/03/95 Último Dia: 06/04/95

- PROJETO DE LEI IV 0234/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que
autoriza o Poder Executivo a Iransformar os Cargos em ComissSo que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 30/03/95 ÚlUmo Dia: 06704/95

- PROJETO DE LEI N" 0235/95, de autoria do Deputado MANOEL ANDRADE, que
dispõe sobre a destinaçáo é ocupacflo das áreas ribeirinhas do Rio Alagado, na
Região Administrativa do Gama (RA-ll)e dá oulras providências.

PRAZO PARA EMENDAS. 1*Dia: 30/03/95 ÚlUmo Dia: 06704/95

- PROJETO DE LEI IV 0236/95, de autoria do Deputado MANOEL ANDRADE, que
dispõe sobre a destínação e ocupação das áreas ribeirinhas do Córrego de
Samambaia (RA - XII) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1»Dia: 30/03/95 ÚlUmo Dia: 06704/95

estabelece a partksipaçêo da Câmara Legislativa do Distrito Federal nas
Comemorações de Aniversário das Cidades Satélites.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 30/03/95 ÚlUmo Dia: 06704/95

- PROJETO DE LEI IV 0238/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que
autoriza o Poder Executivo a criar os Cargos em Comissão que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia: 30/03/95 i UlUmo Dia: 06/04/95

B> COMISSÃO PE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N* 1074/93, de autoria do Deputado PEDROCELSO, que dispõe
sobre o Conselho de Transpoitedo Distrito Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 1289/94, de autoria do Deputado CLÁUDIO MONTEIRO, que
cria no âmbito da Fundação Educacional do Distrito Federal, o programa "leitura de
jornais e (ou outros periódicos em salas de aula" e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 29/03/95 Último Dia: 05/04/95

- PROJETO DE LEI IV 0013/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS PAZ, que
autoriza o Poder Executivo a criar o Crematório Público do DF.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 29/03/95 Último Dia: 05/04/95

- PROJETO DE LEI IV 0015/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS PAZ, que proíbe
a privatização ou exploração comercial de áreas especiais de estacionamento em
vias e logradouros públicos, no âmbito do DFe da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0021/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que
estabelece a regulamentação da Lei n° 770, de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS l* Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0024/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que torna
obrigatório a consbvção de subsolo destinado a garagens do Setor Comercial Sul,
da Região Administrativa de Brasília - RA /.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 UlUmo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N" 0026/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que fixa a
obrigatoriedade da seleção, demarcação a reserva de áreas com a finalidade que
especifica.

PRAZO PARA EMENDAS T Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0033/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que altera
as alíquotas do Imposto Sobre Serviço Incidente na promoção de espetáculos
públicos.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI IV 0041/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que
estabelece prioridades nos recursos transferidos pela União ao Distrito Federei,
para custeio da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMBMPA3 1*Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

O COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DELEI IV 0521/95, deautoria do Deputado JOSÉ EDMARj que autoriza;
o Poder Executivo do Distrito Federal o Isentar as Entidades Filantrópicas da
Tributação^o Imposto sobre Transmissão "inter vivos" de bens Imóveis e de
Direitos* eles Relativos - IJ1BI e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 27/03/95 ÚlUmo Dia: 03/04/95

NOTAios prazo» para EMENDAS poderio aer alterados em virtude da nío realização de
algumas Sessões previatas.

irao-JETO JOBJLju jj» 0237/S,5,-de_autoria daDeputado BENÍaO-TAVARES^ que.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS ÇpMISSftES PERMANENTES
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SSHMSffis.MK Atos Administrativos

A) .COMISSÃO DR rn^TfTtJICio v jirjCTifA

n£2£!?TO DE LE1 f! W»/95. de autoria do Deputado CAFÚ ove dispõe sobre

PRAZO PARA BRí^-R.or. 1*Dia: 29/03/95 Último Dia:05/04/95

groSCaÇãSL*™^?™0 POdera° ^ »*«""" *«•* * * ™*

cloiajiasao.. x>E._Aaauj-siija.s_._s
3QCIAXS

RF.3Ul.TA0o 0 A P A U T A

3* RFUHTKO KXTRAOROTIMRIA RFAI.I7AIM HO DIA ?0/»3/Ç5. hS lü.t* HORAS

1TEH «t APRErCtAÇl» E APROVACXO OAS BFOUtNTFS ATASt

- 19 RauniSta Extraordinária, de i?/J?/94<
- Sá Reunlife Fxtr.ardii.4rU, d< P.3/*?/9Xi
- t* RrunlSa Ordinária, d« »9/*3/9Vt m
- RI R<tuniaa Ordinária, d* 9.3/*n/9S.

RESULTAOOf

APROVADAS.

ITF.M •*> PROJETO Df I FT MO »A!»,íOa

Autoriza o Podor Extcotlva • laplantar Jornada d* trabalho tf*
24 <vintc o «uatro> horas acaanafa para oa anfmrmmlrom m
auxiliarão d* onfaraasoa da rirda puol/ca da saiida do Distrito
FmdmrmI.

AUTOR*

deputado gfraioo hagel.a
relato*'

dfpu1ad0 ant6n10 joscí iirretra <cafü)

-TESULTltOO»

COMCFDJ.DO VISTA AO DEPUTADO EOTMAR PIRFNEUS.

ITEM »3 PRO.H-TO t>T DFrgFTO |

Susta os «foltoa da Portaria
1999. do Sonhar Secrrtarlo da

MtTOmt

DrPUTADO UHZ FCTFWRO
KCLATO*:

OFPUTADO HANOFI DF ANDRADE

RESULTADOl

APKOVAflO.

nS 4H/P3-SEA.
AdalnistracSo.

do #3 d* favor*Iro do
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Art. 1°Colocar àdisposição da Comissão Parlamentar de Inquérito que apura
latos relacionados com a grilagciii de terras públicas do Distrito Federal o servidor
AII.TON I.t 1/ OONCAI.VKS IITIOSA. Assisleule Técnico. Técnico de
Administração, lotado no Setor de Treinamento e Desenvolviemnto de Recursos
Humanos.

1'aiíigralò único. O servidor a que se relerc este artigo dedicar-se-á.
exclusivamente, aos trabalhos da releiida Comissão, devendo nela permanecer, se
necessário, ate a c inclusão dos trabalhos.

Art. 2" f'.ste Atoentra emvigor na data de sua publicação.

Brasilia-DF.Q^de março de 1995.

Doput

ATO DO PRESIDENTE N° 9^ f , DE 1995

O Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de
suns atribuições regimentais c tendo em vista a solicitaçiocontida no Of. n. 039/95-
V-l lt

RESOLVE;

Art. I* Colocar à disposição da Comissão Parlamentar de Inquérito que
apura Tatus relacionados com a t-rilagctn de lerras publicas do Distrito Federal o
servidor OINIEL SII.VA 1-ONSliCA. ocupante do cargo de Auxiliai de Admínistraclo,
categoria prolissioital AuxiliarUráftco. lotado naSccBode Producloürâlica.

l-aráuralo Único. O servidor a que se refere cale artigo dedicar-te-á,
exclusivamente, aos Iralurilios da referida CimusOo. devendo nela pcniumeccr se
necessário, ates conclusão dostra^iauaos. '

Art. T liste Atoentra emvigor nadata de soa publicacio.

BrasiliavDF fò de 1995
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SÍMBOLOS DE BRASÍLIA

BANDEIRA DE BRASÍLIA

Idealizada por Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco, simbolizando a paz,
um escudo quadrangular abriga a cruz de Brasília.
O verde e o amarelo do escudo traduzem a fidelidade
aos símbolos nacionais.

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA

Criadopelo poeta e especialista em heráldica Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possui no centro um escudo quadrangular com a cruz de Brasília,
formada por quatro setas que partem do centro

em direção aos quatro pontos cardeais, representando a herança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder.

Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao estilo dos pilotis da cidade;
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis, "aos ventos que hão de vir".

O formato do brasão imita as colunas do Palácio da Alvorada, uma das imagens
marcantes de Brasília.

HINOS

HINO DE

BRASÍLIA,,

Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou
e nova luz brilhou

quando Brasília fez maiora sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurora em sua história

Com Brasília no coração
epopéia surgirdo chão
o candangosorri feliz
símbolo de força de um país!

Capital de um Brasil! audaz
bom na luta e melhor na paz
salveo povo que assimte quis
símbolo da força de um país!

Oficializadopelo Dec. n°$l.Q00de 19/07/61.
A ., •. .1*' | a •- .» * 4 * *
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BRASÍLIA,
CAPITAL DA

.ESPERANÇA

Letra: Capitão Furtado
Música: Simão Neto

Em meio à terra virgem desbravada
na mais esplendorosa alvorada
feliz como um sorriso de criança
um sonho transformou-se em realidade
surgiu a mais fantástica cidade
"Brasília, capital da esperança".

Desperta o gigante brasileiro
despeita e proclama ao mundo inteiro
num brado de orgulho e confiança:
Nasceu a linda Brasília
a "capital da esperança".

A fibra dos heróicos bandeirantes
persiste nos humildese gigantes
que provam comardor suapujança,
nesta obra de arrojo que é Brasília
Nós temos a oitava maravilha
"Brasília, capital da esperança".

Hinomaispopulare mais interpretado.



Brasília, quinta-feira, 30 de março de 1995
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SÍMBOLOS DE BRASÍLIA

BANDEIRA

Idealizada por
Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada

em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco, simbolizando a paz,
um escudo quadrangular
abriga a cruz de Brasília.
O verde e o amarelo do escudo

traduzem a fidelidade

aos símbolos nacionais.

BRASÃO

DE ARMAS

Criado pelo poeta e especialista em heráldica
Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possui no centro um escudo quadrangular com a cruz
de Brasília, formada por quatro setas que partem
do centro em direção aos quatro pontos cardeais,
representando a herança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder.
Acima do escudo, uma coroa mural
adaptada ao estilo dos pilotis da cidade;
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis.
"aos ventos que hão de vir".
O formato do brasão imita as colunas do Palácio

da Alvorada, uma das imagens marcantes de Brasília.
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